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TERMO ADITIVO 

 
1º TERMO ADITIVO DE VALOR DO 
CONTRATO Nº 178/2025 – CELEBRADO 
ENTRE O CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL 
DE SAÚDE DA 5ª REGIÃO DE SAÚDE DO 
PARANÁ E A EMPRESA BIOCLIN 
LABORATORIO CLÍNICO LTDA 

Por este instrumento, de um lado, o CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE 
DA 5ª REGIÃO DE SAÚDE DO PARANÁ pessoa jurídica de direito público, 
devidamente inscrita no CNPJ/MF sob o n.º 36.330.988/0001-02, neste 
ato, representado pela Diretora Executiva, Sra. MARILDA STADIKOWSKI 
PILISSARI, doravante denominada CONTRATANTE e de outro lado a empresa 
BIOCLIN LABORATORIO CLÍNICO LTDA, pessoa jurídica de direito privado, 
inscrita no CNPJ sob nº. 77.118.826/0001-84, neste ato representada 
por seu representante legal o(a) senhor(a) RICARDO CATELAN, doravante 
denominada CONTRATADA, em observancia às diposições da Lei Federal 
nº. 14.133/2021, principalmente os artigos 124 e seguintes, e as 
deliberações do CIS-5ªRS, resolvem firmar o presente Termo Aditivo 
de Valor no contrato nº. 178/2025, mediante as seguintes cláusulas e 
condições:  
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – O presente Termo Aditivo tem por objeto a revisão 
dos valores credenciados no contrato firmado entre as partes citado 
em epígrafe, passando a vigorar os numerários aprovados e conforme a 
Resolução nº. 025/2025, previstos no Anexo XI, da 2ª. 
Retificação/Alteração 001, do Edital de Credenciamento nº. 003/2025, 
da Modalidade de Chamamento Público, o qual passa a integrar este. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – O aditivo de valor afeta os valores pagos por 
exames e/ou procedimentos, não afetando o valor global do contrato. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – Ficam ratificadas e inalteradas todas as demais 
cláusulas e condições do contrato. 
 
CLÁUSULA QUARTA – Em virtude do aditivo imposta, é facultado a 
CONTRATADA, caso entenda que seja impossível praticar os valores da 
nova tabela de serviços de exames e procedimentos, requerer a rescisão 
contratual amigável, a qual não ensejará em aplicação de qualquer 
sanção. 
 
CLÁUSULA QUINTA – Este termo terá validade na data de assinatura 
deste, e seu extrato deverá ser publicado na imprensa oficial. 
 
Paragrafo 1º - Os valores serão aplicados a partir do 1ª de Dezembro 
de 2025. 
 

 

 

E para firmeza e como prova de assim haverem entre si ajustado e 
avençado, é lavrado o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual 
teor e forma, assinado pelas partes e dispensadas as testemunhas. 
 
 

Guarapuava, 26 de novembro de 2025. 
 
 

MARILDA STADIKOWSKI PILISSARI 
Diretoria Executiva 

 
 

 
BIOCLIN LABORATORIO CLÍNICO LTDA 

Contratada  
 
 

RICARDO CATELAN 
Representante legal 

 

 

 

TERMO ADITIVO 

 
1º TERMO ADITIVO DE VALOR DO 
CONTRATO Nº 178/2025 – CELEBRADO 
ENTRE O CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL 
DE SAÚDE DA 5ª REGIÃO DE SAÚDE DO 
PARANÁ E A EMPRESA BIOCLIN 
LABORATORIO CLÍNICO LTDA 

Por este instrumento, de um lado, o CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE 
DA 5ª REGIÃO DE SAÚDE DO PARANÁ pessoa jurídica de direito público, 
devidamente inscrita no CNPJ/MF sob o n.º 36.330.988/0001-02, neste 
ato, representado pela Diretora Executiva, Sra. MARILDA STADIKOWSKI 
PILISSARI, doravante denominada CONTRATANTE e de outro lado a empresa 
BIOCLIN LABORATORIO CLÍNICO LTDA, pessoa jurídica de direito privado, 
inscrita no CNPJ sob nº. 77.118.826/0001-84, neste ato representada 
por seu representante legal o(a) senhor(a) RICARDO CATELAN, doravante 
denominada CONTRATADA, em observancia às diposições da Lei Federal 
nº. 14.133/2021, principalmente os artigos 124 e seguintes, e as 
deliberações do CIS-5ªRS, resolvem firmar o presente Termo Aditivo 
de Valor no contrato nº. 178/2025, mediante as seguintes cláusulas e 
condições:  
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – O presente Termo Aditivo tem por objeto a revisão 
dos valores credenciados no contrato firmado entre as partes citado 
em epígrafe, passando a vigorar os numerários aprovados e conforme a 
Resolução nº. 025/2025, previstos no Anexo XI, da 2ª. 
Retificação/Alteração 001, do Edital de Credenciamento nº. 003/2025, 
da Modalidade de Chamamento Público, o qual passa a integrar este. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – O aditivo de valor afeta os valores pagos por 
exames e/ou procedimentos, não afetando o valor global do contrato. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – Ficam ratificadas e inalteradas todas as demais 
cláusulas e condições do contrato. 
 
CLÁUSULA QUARTA – Em virtude do aditivo imposta, é facultado a 
CONTRATADA, caso entenda que seja impossível praticar os valores da 
nova tabela de serviços de exames e procedimentos, requerer a rescisão 
contratual amigável, a qual não ensejará em aplicação de qualquer 
sanção. 
 
CLÁUSULA QUINTA – Este termo terá validade na data de assinatura 
deste, e seu extrato deverá ser publicado na imprensa oficial. 
 
Paragrafo 1º - Os valores serão aplicados a partir do 1ª de Dezembro 
de 2025. 
 

 

 

E para firmeza e como prova de assim haverem entre si ajustado e 
avençado, é lavrado o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual 
teor e forma, assinado pelas partes e dispensadas as testemunhas. 
 
 

Guarapuava, 26 de novembro de 2025. 
 
 

MARILDA STADIKOWSKI PILISSARI 
Diretoria Executiva 

 
 

 
BIOCLIN LABORATORIO CLÍNICO LTDA 

Contratada  
 
 

RICARDO CATELAN 
Representante legal 

 

 

 

TERMO ADITIVO 

 
1º TERMO ADITIVO DE VALOR DO 
CONTRATO Nº 136/2025 – CELEBRADO 
ENTRE O CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL 
DE SAÚDE DA 5ª REGIÃO DE SAÚDE DO 
PARANÁ E A EMPRESA CLÍNICA 
RADIOLÓGICA L. VIRMOND LTDA 

 

Por este instrumento, de um lado, o CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE 
DA 5ª REGIÃO DE SAÚDE DO PARANÁ pessoa jurídica de direito público, 
devidamente inscrita no CNPJ/MF sob o n.º 36.330.988/0001-02, neste 
ato, representado pela Diretora Executiva, Sra. MARILDA STADIKOWSKI 
PILISSARI, doravante denominada CONTRATANTE e de outro lado a empresa 
CLÍNICA RADIOLÓGICA L. VIRMOND LTDA, pessoa jurídica de direito 
privado, inscrita no CNPJ sob nº. 78.292.943/0001-22, neste ato 
representada por seu representante legal o(a) senhor(a) LEONIDAS 
CORDEIRO VIRMOND, doravante denominada CONTRATADA, em observancia às 
diposições da Lei Federal nº. 14.133/2021, principalmente os artigos 
124 e seguintes, e as deliberações do CIS-5ªRS, resolvem firmar o 
presente Termo Aditivo de Valor no contrato nº. 136/2025, mediante 
as seguintes cláusulas e condições:  
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – O presente Termo Aditivo tem por objeto a revisão 
dos valores credenciados no contrato firmado entre as partes citado 
em epígrafe, passando a vigorar os numerários aprovados e conforme a 
Resolução nº. 025/2025, previstos no Anexo XI, da 2ª. 
Retificação/Alteração 001, do Edital de Credenciamento nº. 003/2025, 
da Modalidade de Chamamento Público, o qual passa a integrar este. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – O aditivo de valor afeta os valores pagos por 
exames e/ou procedimentos, não afetando o valor global do contrato. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – Ficam ratificadas e inalteradas todas as demais 
cláusulas e condições do contrato. 
 
CLÁUSULA QUARTA – Em virtude do aditivo imposta, é facultado a 
CONTRATADA, caso entenda que seja impossível praticar os valores da 
nova tabela de serviços de exames e procedimentos, requerer a rescisão 
contratual amigável, a qual não ensejará em aplicação de qualquer 
sanção. 
 
CLÁUSULA QUINTA – Este termo terá validade na data de assinatura 
deste, e seu extrato deverá ser publicado na imprensa oficial. 
 
Paragrafo 1º - Os valores serão aplicados a partir do 1ª de Dezembro 
de 2025. 

 

 

 
E para firmeza e como prova de assim haverem entre si ajustado e 
avençado, é lavrado o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual 
teor e forma, assinado pelas partes e dispensadas as testemunhas. 
 
 

Guarapuava, 26 de novembro de 2025. 
 
 

MARILDA STADIKOWSKI PILISSARI 
Diretoria Executiva 

 
 

 
CLÍNICA RADIOLÓGICA L. VIRMOND 

LTDA 
 Contratada  

 
LEONIDAS CORDEIRO VIRMOND 

Representante legal 
 

 

 

TERMO ADITIVO 

 
1º TERMO ADITIVO DE VALOR DO 
CONTRATO Nº 161/2025 – CELEBRADO 
ENTRE O CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL 
DE SAÚDE DA 5ª REGIÃO DE SAÚDE DO 
PARANÁ E A EMPRESA FONOCENTER BATEL 
APARELHOS AUDITIVOS LTDA 
 

Por este instrumento, de um lado, o CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE 
DA 5ª REGIÃO DE SAÚDE DO PARANÁ pessoa jurídica de direito público, 
devidamente inscrita no CNPJ/MF sob o n.º 36.330.988/0001-02, neste 
ato, representado pela Diretora Executiva, Sra. MARILDA STADIKOWSKI 
PILISSARI, doravante denominada CONTRATANTE e de outro lado a empresa 
FONOCENTER BATEL APARELHOS AUDITIVOS LTDA, pessoa jurídica de direito 
privado, inscrita no CNPJ sob nº. 47.263.971/0004-30, neste ato 
representada por seu representante legal o(a) senhor(a) IVANILDE DE 
FATIMA LANZARINI, doravante denominada CONTRATADA, em observancia às 
diposições da Lei Federal nº. 14.133/2021, principalmente os artigos 
124 e seguintes, e as deliberações do CIS-5ªRS, resolvem firmar o 
presente Termo Aditivo de Valor no contrato nº. 161/2025, mediante 
as seguintes cláusulas e condições:  
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – O presente Termo Aditivo tem por objeto a revisão 
dos valores credenciados no contrato firmado entre as partes citado 
em epígrafe, passando a vigorar os numerários aprovados e conforme a 
Resolução nº. 025/2025, previstos no Anexo XI, da 2ª. 
Retificação/Alteração 001, do Edital de Credenciamento nº. 003/2025, 
da Modalidade de Chamamento Público, o qual passa a integrar este. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – O aditivo de valor afeta os valores pagos por 
exames e/ou procedimentos, não afetando o valor global do contrato. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – Ficam ratificadas e inalteradas todas as demais 
cláusulas e condições do contrato. 
 
CLÁUSULA QUARTA – Em virtude do aditivo imposta, é facultado a 
CONTRATADA, caso entenda que seja impossível praticar os valores da 
nova tabela de serviços de exames e procedimentos, requerer a rescisão 
contratual amigável, a qual não ensejará em aplicação de qualquer 
sanção. 
 
CLÁUSULA QUINTA – Este termo terá validade na data de assinatura 
deste, e seu extrato deverá ser publicado na imprensa oficial. 
 
Paragrafo 1º - Os valores serão aplicados a partir do 1ª de Dezembro 
de 2025. 

 

 

 
E para firmeza e como prova de assim haverem entre si ajustado e 
avençado, é lavrado o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual 
teor e forma, assinado pelas partes e dispensadas as testemunhas. 
 
 

Guarapuava, 26 de novembro de 2025. 
 
 

MARILDA STADIKOWSKI PILISSARI 
Diretoria Executiva 

 
 

FONOCENTER BATEL APARELHOS 
AUDITIVOS LTDA  
Contratada  

 
 

IVANILDE DE FATIMA LANZARINI 
Representante legal 

 

 

 

TERMO ADITIVO 

 
1º TERMO ADITIVO DE VALOR DO 
CONTRATO Nº 161/2025 – CELEBRADO 
ENTRE O CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL 
DE SAÚDE DA 5ª REGIÃO DE SAÚDE DO 
PARANÁ E A EMPRESA FONOCENTER BATEL 
APARELHOS AUDITIVOS LTDA 
 

Por este instrumento, de um lado, o CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE 
DA 5ª REGIÃO DE SAÚDE DO PARANÁ pessoa jurídica de direito público, 
devidamente inscrita no CNPJ/MF sob o n.º 36.330.988/0001-02, neste 
ato, representado pela Diretora Executiva, Sra. MARILDA STADIKOWSKI 
PILISSARI, doravante denominada CONTRATANTE e de outro lado a empresa 
FONOCENTER BATEL APARELHOS AUDITIVOS LTDA, pessoa jurídica de direito 
privado, inscrita no CNPJ sob nº. 47.263.971/0004-30, neste ato 
representada por seu representante legal o(a) senhor(a) IVANILDE DE 
FATIMA LANZARINI, doravante denominada CONTRATADA, em observancia às 
diposições da Lei Federal nº. 14.133/2021, principalmente os artigos 
124 e seguintes, e as deliberações do CIS-5ªRS, resolvem firmar o 
presente Termo Aditivo de Valor no contrato nº. 161/2025, mediante 
as seguintes cláusulas e condições:  
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – O presente Termo Aditivo tem por objeto a revisão 
dos valores credenciados no contrato firmado entre as partes citado 
em epígrafe, passando a vigorar os numerários aprovados e conforme a 
Resolução nº. 025/2025, previstos no Anexo XI, da 2ª. 
Retificação/Alteração 001, do Edital de Credenciamento nº. 003/2025, 
da Modalidade de Chamamento Público, o qual passa a integrar este. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – O aditivo de valor afeta os valores pagos por 
exames e/ou procedimentos, não afetando o valor global do contrato. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – Ficam ratificadas e inalteradas todas as demais 
cláusulas e condições do contrato. 
 
CLÁUSULA QUARTA – Em virtude do aditivo imposta, é facultado a 
CONTRATADA, caso entenda que seja impossível praticar os valores da 
nova tabela de serviços de exames e procedimentos, requerer a rescisão 
contratual amigável, a qual não ensejará em aplicação de qualquer 
sanção. 
 
CLÁUSULA QUINTA – Este termo terá validade na data de assinatura 
deste, e seu extrato deverá ser publicado na imprensa oficial. 
 
Paragrafo 1º - Os valores serão aplicados a partir do 1ª de Dezembro 
de 2025. 
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E para firmeza e como prova de assim haverem entre si ajustado e 
avençado, é lavrado o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual 
teor e forma, assinado pelas partes e dispensadas as testemunhas. 
 
 

Guarapuava, 26 de novembro de 2025. 
 
 

MARILDA STADIKOWSKI PILISSARI 
Diretoria Executiva 

 
 

FONOCENTER BATEL APARELHOS 
AUDITIVOS LTDA  
Contratada  

 
 

IVANILDE DE FATIMA LANZARINI 
Representante legal 

 

 

 

TERMO ADITIVO 

 
1º TERMO ADITIVO DE VALOR DO 
CONTRATO Nº 135/2025 – CELEBRADO 
ENTRE O CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL 
DE SAÚDE DA 5ª REGIÃO DE SAÚDE DO 
PARANÁ E A EMPRESA GOES & GOES LTDA 

 

Por este instrumento, de um lado, o CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE 
DA 5ª REGIÃO DE SAÚDE DO PARANÁ pessoa jurídica de direito público, 
devidamente inscrita no CNPJ/MF sob o n.º 36.330.988/0001-02, neste 
ato, representado pela Diretora Executiva, Sra. MARILDA STADIKOWSKI 
PILISSARI, doravante denominada CONTRATANTE e de outro lado a empresa 
GOES & GOES LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no 
CNPJ sob nº. 13.509.824/0001-33, neste ato representada por seu 
representante legal o(a) senhor(a) SIMARA APARECIDA GOES, doravante 
denominada CONTRATADA, em observancia às diposições da Lei Federal 
nº. 14.133/2021, principalmente os artigos 124 e seguintes, e as 
deliberações do CIS-5ªRS, resolvem firmar o presente Termo Aditivo 
de Valor no contrato nº. 135/2025, mediante as seguintes cláusulas e 
condições:  
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – O presente Termo Aditivo tem por objeto a revisão 
dos valores credenciados no contrato firmado entre as partes citado 
em epígrafe, passando a vigorar os numerários aprovados e conforme a 
Resolução nº. 025/2025, previstos no Anexo XI, da 2ª. 
Retificação/Alteração 001, do Edital de Credenciamento nº. 003/2025, 
da Modalidade de Chamamento Público, o qual passa a integrar este. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – O aditivo de valor afeta os valores pagos por 
exames e/ou procedimentos, não afetando o valor global do contrato. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – Ficam ratificadas e inalteradas todas as demais 
cláusulas e condições do contrato. 
 
CLÁUSULA QUARTA – Em virtude do aditivo imposta, é facultado a 
CONTRATADA, caso entenda que seja impossível praticar os valores da 
nova tabela de serviços de exames e procedimentos, requerer a rescisão 
contratual amigável, a qual não ensejará em aplicação de qualquer 
sanção. 
 
CLÁUSULA QUINTA – Este termo terá validade na data de assinatura 
deste, e seu extrato deverá ser publicado na imprensa oficial. 
 
Paragrafo 1º - Os valores serão aplicados a partir do 1ª de Dezembro 
de 2025. 
 

 

 

E para firmeza e como prova de assim haverem entre si ajustado e 
avençado, é lavrado o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual 
teor e forma, assinado pelas partes e dispensadas as testemunhas. 
 
 

Guarapuava, 26 de novembro de 2025. 
 
 

MARILDA STADIKOWSKI PILISSARI 
Diretoria Executiva 

 
 

 
    GOES & GOES LTDA 

Contratada 
 

SIMARA APARECIDA GOES 
Representante legal 

 

 

 

TERMO ADITIVO 

 
1º TERMO ADITIVO DE VALOR DO 
CONTRATO Nº 160/2025 – CELEBRADO 
ENTRE O CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL 
DE SAÚDE DA 5ª REGIÃO DE SAÚDE DO 
PARANÁ E A EMPRESA L.F. ZITTEL & 
CIA LTDA 

Por este instrumento, de um lado, o CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE 
DA 5ª REGIÃO DE SAÚDE DO PARANÁ pessoa jurídica de direito público, 
devidamente inscrita no CNPJ/MF sob o n.º 36.330.988/0001-02, neste 
ato, representado pela Diretora Executiva, Sra. MARILDA STADIKOWSKI 
PILISSARI, doravante denominada CONTRATANTE e de outro lado a empresa 
L.F. ZITTEL & CIA LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita 
no CNPJ sob nº. 09.116.753/0001-31, neste ato representada por seu 
representante legal o(a) senhor(a) LUÍS FERNANDO ZÍTTEL doravante 
denominada CONTRATADA, em observancia às diposições da Lei Federal 
nº. 14.133/2021, principalmente os artigos 124 e seguintes, e as 
deliberações do CIS-5ªRS, resolvem firmar o presente Termo Aditivo 
de Valor no contrato nº. 160/2025, mediante as seguintes cláusulas e 
condições:  
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – O presente Termo Aditivo tem por objeto a revisão 
dos valores credenciados no contrato firmado entre as partes citado 
em epígrafe, passando a vigorar os numerários aprovados e conforme a 
Resolução nº. 025/2025, previstos no Anexo XI, da 2ª. 
Retificação/Alteração 001, do Edital de Credenciamento nº. 003/2025, 
da Modalidade de Chamamento Público, o qual passa a integrar este. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – O aditivo de valor afeta os valores pagos por 
exames e/ou procedimentos, não afetando o valor global do contrato. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – Ficam ratificadas e inalteradas todas as demais 
cláusulas e condições do contrato. 
 
CLÁUSULA QUARTA – Em virtude do aditivo imposta, é facultado a 
CONTRATADA, caso entenda que seja impossível praticar os valores da 
nova tabela de serviços de exames e procedimentos, requerer a rescisão 
contratual amigável, a qual não ensejará em aplicação de qualquer 
sanção. 
 
CLÁUSULA QUINTA – Este termo terá validade na data de assinatura 
deste, e seu extrato deverá ser publicado na imprensa oficial. 
 
Paragrafo 1º - Os valores serão aplicados a partir do 1ª de Dezembro 
de 2025. 
 

 

 

E para firmeza e como prova de assim haverem entre si ajustado e 
avençado, é lavrado o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual 
teor e forma, assinado pelas partes e dispensadas as testemunhas. 
 
 

Guarapuava, 26 de novembro de 2025. 
 
 

MARILDA STADIKOWSKI PILISSARI 
Diretoria Executiva 

 
 

 
L.F. ZITTEL & CIA LTDA 

Contratada  
 
 

LUÍS FERNANDO ZÍTTEL 
Representante legal 

 

 

 

TERMO ADITIVO 

 
1º TERMO ADITIVO DE VALOR DO 
CONTRATO Nº 160/2025 – CELEBRADO 
ENTRE O CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL 
DE SAÚDE DA 5ª REGIÃO DE SAÚDE DO 
PARANÁ E A EMPRESA L.F. ZITTEL & 
CIA LTDA 

Por este instrumento, de um lado, o CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE 
DA 5ª REGIÃO DE SAÚDE DO PARANÁ pessoa jurídica de direito público, 
devidamente inscrita no CNPJ/MF sob o n.º 36.330.988/0001-02, neste 
ato, representado pela Diretora Executiva, Sra. MARILDA STADIKOWSKI 
PILISSARI, doravante denominada CONTRATANTE e de outro lado a empresa 
L.F. ZITTEL & CIA LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita 
no CNPJ sob nº. 09.116.753/0001-31, neste ato representada por seu 
representante legal o(a) senhor(a) LUÍS FERNANDO ZÍTTEL doravante 
denominada CONTRATADA, em observancia às diposições da Lei Federal 
nº. 14.133/2021, principalmente os artigos 124 e seguintes, e as 
deliberações do CIS-5ªRS, resolvem firmar o presente Termo Aditivo 
de Valor no contrato nº. 160/2025, mediante as seguintes cláusulas e 
condições:  
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – O presente Termo Aditivo tem por objeto a revisão 
dos valores credenciados no contrato firmado entre as partes citado 
em epígrafe, passando a vigorar os numerários aprovados e conforme a 
Resolução nº. 025/2025, previstos no Anexo XI, da 2ª. 
Retificação/Alteração 001, do Edital de Credenciamento nº. 003/2025, 
da Modalidade de Chamamento Público, o qual passa a integrar este. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – O aditivo de valor afeta os valores pagos por 
exames e/ou procedimentos, não afetando o valor global do contrato. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – Ficam ratificadas e inalteradas todas as demais 
cláusulas e condições do contrato. 
 
CLÁUSULA QUARTA – Em virtude do aditivo imposta, é facultado a 
CONTRATADA, caso entenda que seja impossível praticar os valores da 
nova tabela de serviços de exames e procedimentos, requerer a rescisão 
contratual amigável, a qual não ensejará em aplicação de qualquer 
sanção. 
 
CLÁUSULA QUINTA – Este termo terá validade na data de assinatura 
deste, e seu extrato deverá ser publicado na imprensa oficial. 
 
Paragrafo 1º - Os valores serão aplicados a partir do 1ª de Dezembro 
de 2025. 
 

 

 

E para firmeza e como prova de assim haverem entre si ajustado e 
avençado, é lavrado o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual 
teor e forma, assinado pelas partes e dispensadas as testemunhas. 
 
 

Guarapuava, 26 de novembro de 2025. 
 
 

MARILDA STADIKOWSKI PILISSARI 
Diretoria Executiva 

 
 

 
L.F. ZITTEL & CIA LTDA 

Contratada  
 
 

LUÍS FERNANDO ZÍTTEL 
Representante legal 

 

 

 

TERMO ADITIVO 

 
1º TERMO ADITIVO DE VALOR DO 
CONTRATO Nº 180/2025 – CELEBRADO 
ENTRE O CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL 
DE SAÚDE DA 5ª REGIÃO DE SAÚDE DO 
PARANÁ E A EMPRESA MEDCENTER 
SERVIÇOS MÉDICOS S/S LTDA 
 

Por este instrumento, de um lado, o CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE 
DA 5ª REGIÃO DE SAÚDE DO PARANÁ pessoa jurídica de direito público, 
devidamente inscrita no CNPJ/MF sob o n.º 36.330.988/0001-02, neste 
ato, representado pela Diretora Executiva, Sra. MARILDA STADIKOWSKI 
PILISSARI, doravante denominada CONTRATANTE e de outro lado a empresa 
MEDCENTER SERVIÇOS MÉDICOS S/S LTDA, pessoa jurídica de direito 
privado, inscrita no CNPJ sob nº. 04.744.130/0001-90, neste ato 
representada por seu representante legal o(a) senhor(a) MARCELO 
CHUCHENE BAPTISTA, doravante denominada CONTRATADA, em observancia 
às diposições da Lei Federal nº. 14.133/2021, principalmente os 
artigos 124 e seguintes, e as deliberações do CIS-5ªRS, resolvem 
firmar o presente Termo Aditivo de Valor no contrato nº. 180/2025, 
mediante as seguintes cláusulas e condições:  
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – O presente Termo Aditivo tem por objeto a revisão 
dos valores credenciados no contrato firmado entre as partes citado 
em epígrafe, passando a vigorar os numerários aprovados e conforme a 
Resolução nº. 025/2025, previstos no Anexo XI, da 2ª. 
Retificação/Alteração 001, do Edital de Credenciamento nº. 003/2025, 
da Modalidade de Chamamento Público, o qual passa a integrar este. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – O aditivo de valor afeta os valores pagos por 
exames e/ou procedimentos, não afetando o valor global do contrato. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – Ficam ratificadas e inalteradas todas as demais 
cláusulas e condições do contrato. 
 
CLÁUSULA QUARTA – Em virtude do aditivo imposta, é facultado a 
CONTRATADA, caso entenda que seja impossível praticar os valores da 
nova tabela de serviços de exames e procedimentos, requerer a rescisão 
contratual amigável, a qual não ensejará em aplicação de qualquer 
sanção. 
 
CLÁUSULA QUINTA – Este termo terá validade na data de assinatura 
deste, e seu extrato deverá ser publicado na imprensa oficial. 
 
Paragrafo 1º - Os valores serão aplicados a partir do 1ª de Dezembro 
de 2025. 

 

 

 
E para firmeza e como prova de assim haverem entre si ajustado e 
avençado, é lavrado o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual 
teor e forma, assinado pelas partes e dispensadas as testemunhas. 
 
 

Guarapuava, 26 de novembro de 2025. 
 
 

MARILDA STADIKOWSKI PILISSARI 
Diretoria Executiva 

 
 

 
MEDCENTER SERVIÇOS MÉDICOS S/S 

LTDA  
Contratada  

 
 

MARCELO CHUCHENE BAPTISTA 
Representante legal 

 



TERÇA-FEIRA
2 de Dezembro de 2025 - Edição nº 2622 Editais3Correio do Cidadão

 

 

TERMO ADITIVO 

 
1º TERMO ADITIVO DE VALOR DO 
CONTRATO Nº 180/2025 – CELEBRADO 
ENTRE O CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL 
DE SAÚDE DA 5ª REGIÃO DE SAÚDE DO 
PARANÁ E A EMPRESA MEDCENTER 
SERVIÇOS MÉDICOS S/S LTDA 
 

Por este instrumento, de um lado, o CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE 
DA 5ª REGIÃO DE SAÚDE DO PARANÁ pessoa jurídica de direito público, 
devidamente inscrita no CNPJ/MF sob o n.º 36.330.988/0001-02, neste 
ato, representado pela Diretora Executiva, Sra. MARILDA STADIKOWSKI 
PILISSARI, doravante denominada CONTRATANTE e de outro lado a empresa 
MEDCENTER SERVIÇOS MÉDICOS S/S LTDA, pessoa jurídica de direito 
privado, inscrita no CNPJ sob nº. 04.744.130/0001-90, neste ato 
representada por seu representante legal o(a) senhor(a) MARCELO 
CHUCHENE BAPTISTA, doravante denominada CONTRATADA, em observancia 
às diposições da Lei Federal nº. 14.133/2021, principalmente os 
artigos 124 e seguintes, e as deliberações do CIS-5ªRS, resolvem 
firmar o presente Termo Aditivo de Valor no contrato nº. 180/2025, 
mediante as seguintes cláusulas e condições:  
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – O presente Termo Aditivo tem por objeto a revisão 
dos valores credenciados no contrato firmado entre as partes citado 
em epígrafe, passando a vigorar os numerários aprovados e conforme a 
Resolução nº. 025/2025, previstos no Anexo XI, da 2ª. 
Retificação/Alteração 001, do Edital de Credenciamento nº. 003/2025, 
da Modalidade de Chamamento Público, o qual passa a integrar este. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – O aditivo de valor afeta os valores pagos por 
exames e/ou procedimentos, não afetando o valor global do contrato. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – Ficam ratificadas e inalteradas todas as demais 
cláusulas e condições do contrato. 
 
CLÁUSULA QUARTA – Em virtude do aditivo imposta, é facultado a 
CONTRATADA, caso entenda que seja impossível praticar os valores da 
nova tabela de serviços de exames e procedimentos, requerer a rescisão 
contratual amigável, a qual não ensejará em aplicação de qualquer 
sanção. 
 
CLÁUSULA QUINTA – Este termo terá validade na data de assinatura 
deste, e seu extrato deverá ser publicado na imprensa oficial. 
 
Paragrafo 1º - Os valores serão aplicados a partir do 1ª de Dezembro 
de 2025. 

 

 

 
E para firmeza e como prova de assim haverem entre si ajustado e 
avençado, é lavrado o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual 
teor e forma, assinado pelas partes e dispensadas as testemunhas. 
 
 

Guarapuava, 26 de novembro de 2025. 
 
 

MARILDA STADIKOWSKI PILISSARI 
Diretoria Executiva 

 
 

 
MEDCENTER SERVIÇOS MÉDICOS S/S 

LTDA  
Contratada  

 
 

MARCELO CHUCHENE BAPTISTA 
Representante legal 

 

 

 

TERMO ADITIVO 

 
1º TERMO ADITIVO DE VALOR DO 
CONTRATO Nº 137/2025 – CELEBRADO 
ENTRE O CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL 
DE SAÚDE DA 5ª REGIÃO DE SAÚDE DO 
PARANÁ E A EMPRESA S.A.G. 
LABORATÓRIO DE ANÁLISES CLÍNICAS 
LTDA 

 

Por este instrumento, de um lado, o CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE 
DA 5ª REGIÃO DE SAÚDE DO PARANÁ pessoa jurídica de direito público, 
devidamente inscrita no CNPJ/MF sob o n.º 36.330.988/0001-02, neste 
ato, representado pela Diretora Executiva, Sra. MARILDA STADIKOWSKI 
PILISSARI, doravante denominada CONTRATANTE e de outro lado a empresa 
S.A.G. LABORATÓRIO DE ANÁLISES CLÍNICAS LTDA, pessoa jurídica de 
direito privado, inscrita no CNPJ sob nº. 18.087.720/0001-00, neste 
ato representada por seu representante legal o(a) senhor(a) SIMARA 
APARECIDA GOES, doravante denominada CONTRATADA, em observancia às 
diposições da Lei Federal nº. 14.133/2021, principalmente os artigos 
124 e seguintes, e as deliberações do CIS-5ªRS, resolvem firmar o 
presente Termo Aditivo de Valor no contrato nº. 137/2025, mediante 
as seguintes cláusulas e condições:  
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – O presente Termo Aditivo tem por objeto a revisão 
dos valores credenciados no contrato firmado entre as partes citado 
em epígrafe, passando a vigorar os numerários aprovados e conforme a 
Resolução nº. 025/2025, previstos no Anexo XI, da 2ª. 
Retificação/Alteração 001, do Edital de Credenciamento nº. 003/2025, 
da Modalidade de Chamamento Público, o qual passa a integrar este. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – O aditivo de valor afeta os valores pagos por 
exames e/ou procedimentos, não afetando o valor global do contrato. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – Ficam ratificadas e inalteradas todas as demais 
cláusulas e condições do contrato. 
 
CLÁUSULA QUARTA – Em virtude do aditivo imposta, é facultado a 
CONTRATADA, caso entenda que seja impossível praticar os valores da 
nova tabela de serviços de exames e procedimentos, requerer a rescisão 
contratual amigável, a qual não ensejará em aplicação de qualquer 
sanção. 
 
CLÁUSULA QUINTA – Este termo terá validade na data de assinatura 
deste, e seu extrato deverá ser publicado na imprensa oficial. 
 
Paragrafo 1º - Os valores serão aplicados a partir do 1ª de Dezembro 

 

 

de 2025. 
 
E para firmeza e como prova de assim haverem entre si ajustado e 
avençado, é lavrado o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual 
teor e forma, assinado pelas partes e dispensadas as testemunhas. 
 
 

Guarapuava, 26 de novembro de 2025. 
 
 

MARILDA STADIKOWSKI PILISSARI 
Diretoria Executiva 

 
 

 
S.A.G. LABORATÓRIO DE ANÁLISES 

CLÍNICAS LTDA  
Contratada  

 
 

SIMARA APARECIDA GOES  
Representante legal 

 

 

 

TERMO ADITIVO 

 
1º TERMO ADITIVO DE VALOR DO 
CONTRATO Nº 137/2025 – CELEBRADO 
ENTRE O CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL 
DE SAÚDE DA 5ª REGIÃO DE SAÚDE DO 
PARANÁ E A EMPRESA S.A.G. 
LABORATÓRIO DE ANÁLISES CLÍNICAS 
LTDA 

 

Por este instrumento, de um lado, o CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE 
DA 5ª REGIÃO DE SAÚDE DO PARANÁ pessoa jurídica de direito público, 
devidamente inscrita no CNPJ/MF sob o n.º 36.330.988/0001-02, neste 
ato, representado pela Diretora Executiva, Sra. MARILDA STADIKOWSKI 
PILISSARI, doravante denominada CONTRATANTE e de outro lado a empresa 
S.A.G. LABORATÓRIO DE ANÁLISES CLÍNICAS LTDA, pessoa jurídica de 
direito privado, inscrita no CNPJ sob nº. 18.087.720/0001-00, neste 
ato representada por seu representante legal o(a) senhor(a) SIMARA 
APARECIDA GOES, doravante denominada CONTRATADA, em observancia às 
diposições da Lei Federal nº. 14.133/2021, principalmente os artigos 
124 e seguintes, e as deliberações do CIS-5ªRS, resolvem firmar o 
presente Termo Aditivo de Valor no contrato nº. 137/2025, mediante 
as seguintes cláusulas e condições:  
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – O presente Termo Aditivo tem por objeto a revisão 
dos valores credenciados no contrato firmado entre as partes citado 
em epígrafe, passando a vigorar os numerários aprovados e conforme a 
Resolução nº. 025/2025, previstos no Anexo XI, da 2ª. 
Retificação/Alteração 001, do Edital de Credenciamento nº. 003/2025, 
da Modalidade de Chamamento Público, o qual passa a integrar este. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – O aditivo de valor afeta os valores pagos por 
exames e/ou procedimentos, não afetando o valor global do contrato. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – Ficam ratificadas e inalteradas todas as demais 
cláusulas e condições do contrato. 
 
CLÁUSULA QUARTA – Em virtude do aditivo imposta, é facultado a 
CONTRATADA, caso entenda que seja impossível praticar os valores da 
nova tabela de serviços de exames e procedimentos, requerer a rescisão 
contratual amigável, a qual não ensejará em aplicação de qualquer 
sanção. 
 
CLÁUSULA QUINTA – Este termo terá validade na data de assinatura 
deste, e seu extrato deverá ser publicado na imprensa oficial. 
 
Paragrafo 1º - Os valores serão aplicados a partir do 1ª de Dezembro 

 

 

de 2025. 
 
E para firmeza e como prova de assim haverem entre si ajustado e 
avençado, é lavrado o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual 
teor e forma, assinado pelas partes e dispensadas as testemunhas. 
 
 

Guarapuava, 26 de novembro de 2025. 
 
 

MARILDA STADIKOWSKI PILISSARI 
Diretoria Executiva 

 
 

 
S.A.G. LABORATÓRIO DE ANÁLISES 

CLÍNICAS LTDA  
Contratada  

 
 

SIMARA APARECIDA GOES  
Representante legal 

 

 

 

TERMO ADITIVO 

 
1º TERMO ADITIVO DE VALOR DO 
CONTRATO Nº 162/2025 – CELEBRADO 
ENTRE O CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL 
DE SAÚDE DA 5ª REGIÃO DE SAÚDE DO 
PARANÁ E A EMPRESA S.D. OPUCHKEVICH 
LTDA 
 

Por este instrumento, de um lado, o CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE 
DA 5ª REGIÃO DE SAÚDE DO PARANÁ pessoa jurídica de direito público, 
devidamente inscrita no CNPJ/MF sob o n.º 36.330.988/0001-02, neste 
ato, representado pela Diretora Executiva, Sra. MARILDA STADIKOWSKI 
PILISSARI, doravante denominada CONTRATANTE e de outro lado a empresa 
S.D. OPUCHKEVICH LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita 
no CNPJ sob nº. 40.725.861/0001-51, neste ato representada por seu 
representante legal o(a) senhor(a) SABRINA DEZEBOTA OPUCHKEVICH, 
doravante denominada CONTRATADA, em observancia às diposições da Lei 
Federal nº. 14.133/2021, principalmente os artigos 124 e seguintes, 
e as deliberações do CIS-5ªRS, resolvem firmar o presente Termo 
Aditivo de Valor no contrato nº. 162/2025, mediante as seguintes 
cláusulas e condições:  
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – O presente Termo Aditivo tem por objeto a revisão 
dos valores credenciados no contrato firmado entre as partes citado 
em epígrafe, passando a vigorar os numerários aprovados e conforme a 
Resolução nº. 025/2025, previstos no Anexo XI, da 2ª. 
Retificação/Alteração 001, do Edital de Credenciamento nº. 003/2025, 
da Modalidade de Chamamento Público, o qual passa a integrar este. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – O aditivo de valor afeta os valores pagos por 
exames e/ou procedimentos, não afetando o valor global do contrato. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – Ficam ratificadas e inalteradas todas as demais 
cláusulas e condições do contrato. 
 
CLÁUSULA QUARTA – Em virtude do aditivo imposta, é facultado a 
CONTRATADA, caso entenda que seja impossível praticar os valores da 
nova tabela de serviços de exames e procedimentos, requerer a rescisão 
contratual amigável, a qual não ensejará em aplicação de qualquer 
sanção. 
 
CLÁUSULA QUINTA – Este termo terá validade na data de assinatura 
deste, e seu extrato deverá ser publicado na imprensa oficial. 
 
Paragrafo 1º - Os valores serão aplicados a partir do 1ª de Dezembro 
de 2025. 

 

 

 
E para firmeza e como prova de assim haverem entre si ajustado e 
avençado, é lavrado o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual 
teor e forma, assinado pelas partes e dispensadas as testemunhas. 
 
 

Guarapuava, 26 de novembro de 2025. 
 
 

MARILDA STADIKOWSKI PILISSARI 
Diretoria Executiva 

 
 

 
S.D. OPUCHKEVICH LTDA  

Contratada  
 
 

SABRINA DEZEBOTA OPUCHKEVICH 
Representante legal 

 

 

 

TERMO ADITIVO 

 
1º TERMO ADITIVO DE VALOR DO 
CONTRATO Nº 162/2025 – CELEBRADO 
ENTRE O CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL 
DE SAÚDE DA 5ª REGIÃO DE SAÚDE DO 
PARANÁ E A EMPRESA S.D. OPUCHKEVICH 
LTDA 
 

Por este instrumento, de um lado, o CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE 
DA 5ª REGIÃO DE SAÚDE DO PARANÁ pessoa jurídica de direito público, 
devidamente inscrita no CNPJ/MF sob o n.º 36.330.988/0001-02, neste 
ato, representado pela Diretora Executiva, Sra. MARILDA STADIKOWSKI 
PILISSARI, doravante denominada CONTRATANTE e de outro lado a empresa 
S.D. OPUCHKEVICH LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita 
no CNPJ sob nº. 40.725.861/0001-51, neste ato representada por seu 
representante legal o(a) senhor(a) SABRINA DEZEBOTA OPUCHKEVICH, 
doravante denominada CONTRATADA, em observancia às diposições da Lei 
Federal nº. 14.133/2021, principalmente os artigos 124 e seguintes, 
e as deliberações do CIS-5ªRS, resolvem firmar o presente Termo 
Aditivo de Valor no contrato nº. 162/2025, mediante as seguintes 
cláusulas e condições:  
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – O presente Termo Aditivo tem por objeto a revisão 
dos valores credenciados no contrato firmado entre as partes citado 
em epígrafe, passando a vigorar os numerários aprovados e conforme a 
Resolução nº. 025/2025, previstos no Anexo XI, da 2ª. 
Retificação/Alteração 001, do Edital de Credenciamento nº. 003/2025, 
da Modalidade de Chamamento Público, o qual passa a integrar este. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – O aditivo de valor afeta os valores pagos por 
exames e/ou procedimentos, não afetando o valor global do contrato. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – Ficam ratificadas e inalteradas todas as demais 
cláusulas e condições do contrato. 
 
CLÁUSULA QUARTA – Em virtude do aditivo imposta, é facultado a 
CONTRATADA, caso entenda que seja impossível praticar os valores da 
nova tabela de serviços de exames e procedimentos, requerer a rescisão 
contratual amigável, a qual não ensejará em aplicação de qualquer 
sanção. 
 
CLÁUSULA QUINTA – Este termo terá validade na data de assinatura 
deste, e seu extrato deverá ser publicado na imprensa oficial. 
 
Paragrafo 1º - Os valores serão aplicados a partir do 1ª de Dezembro 
de 2025. 
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E para firmeza e como prova de assim haverem entre si ajustado e 
avençado, é lavrado o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual 
teor e forma, assinado pelas partes e dispensadas as testemunhas. 
 
 

Guarapuava, 26 de novembro de 2025. 
 
 

MARILDA STADIKOWSKI PILISSARI 
Diretoria Executiva 

 
 

 
S.D. OPUCHKEVICH LTDA  

Contratada  
 
 

SABRINA DEZEBOTA OPUCHKEVICH 
Representante legal 

 

 

 

TERMO ADITIVO 

2º TERMO ADITIVO DO CONTRATO Nº 085/2025 – 
CELEBRADO ENTRE O CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE 
SAÚDE DA 5ª REGIÃO DE SAÚDE DO PARANÁ E A EMPRESA 
SANTA CRUZ SAUDE LTDA. 
 

2º TERMO ADITIVO DE OBJETO, ao CONTRATO nº 085/2025 cujo objeto é o CREDENCIAMENTO DE PESSOA JURIDICA PARA 
A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE EXAMES E PROCEDIMENTOS MÉDICOS AMBULATORIAIS PARA ATENDIMENTO A 
DEMANDA ACOMETIDA DOS MUNICIPIOS CONSORCIADOS AO CIS5ªRS, de um lado o contratante, CONSÓRCIO 
INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DA 5ª REGIÃO DE SAÚDE DO PARANÁ, pessoa jurídica de direito público, com sede na Rua 
Brigadeiro Rocha, 901, Trianon, devidamente inscrito CNPJ/MF sob o n.º 36.330.988/0001-02, neste ato, representado pela 
Diretora Executiva, Sra. MARILDA STADIKOWSKI PILISSARI e de outro lado a empresa SANTA CRUZ SAUDE LTDA, pessoa 
jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob nº. 28.686.482/0001-02, estabelecido a Rua Quintino Bocaiuva, nº 2326, 
Sala 301, Bairro Centro, cidade de Guarapuava, Estado PR, neste ato representado por seu representante legal o senhor 
Gustavo Acurcio Souza Cruz, ajustam este termo aditivo ao CONTRATO Nº 085/2025, celebrado em 05 de agosto de 2025, 
conforme segue: 

 
CLÁUSULA PRIMEIRA - Fica aditivado o contrato nº. 085/2025 para melhor adequação no atendimento. 
 
PARÁGRAFO ÚNICO – O valor total do presente contrato é R$ 357.541,20 (trezentos e cinquenta e sete mil, quinhentos e 
quarenta e um reais e vinte centavos), o qual não será alterado por este termo aditivo. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – Conforme previsto na Lei Federal nº. 14.133/21 art. 124 e na Cláusula décima oitava do instrumento 
original, é concedido alterações no Contrato, razão pela qual se fundamenta a presente alteração. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – Considerando a possibilidade de exclusão de itens para melhor adequação técnica aos seus 
objetivos, os itens relacionados abaixo serão excluídos no referido contrato da seguinte forma: 

LOTE 022: EXAMES DE ULTRASSONOGRAFIA 
LOTE ITEM DESCRIÇÃO VALOR 

22 68 ULTRASSONOGRAFIA PÉLVICA TRANSVAGINAL R$96,67 
 
CLÁUSULA QUARTA – Ficam expressamente mantidos e em pleno vigor no contrato original os seguintes itens, que não 
foram objeto de exclusão por este aditivo:  

LOTE 14: PROCEDIMENTOS DE ORTOPEDIA 
LOTE ITEM DESCRIÇÃO VALOR 

LOTE 
014 1 INFILTRAÇÃO/PUNÇÃO ARTICULAR –INCLUINDO SALA DE 

PROCEDIMENTO, ATO MÉDICO E MATERIAL NECESSÁRIO. 
R$393,61 

 

LOTE 16: EXAMES DE PUNÇÃO ASPIRATIVA 
LOTE ITEM DESCRIÇÃO VALOR 

LOTE 
016 

1 BIÓPSIA DE TIREOIDE OU PARATIREÓIDE – PAAF R$306,49 

2 PAAF-PUNÇÃO BIÓPSIA /ASPIRATIVA POR AGULHA FINA DE ORGÃO OU 
ESTRUTURA ORIENTADA POR USG (INCLUIDO O EXAME DE BASE) R$212,97 

LOTE 022: EXAMES DE ULTRASSONOGRAFIA 
LOTE ITEM DESCRIÇÃO  VALOR 

  1 PESQUISA DE ENDOMETRIOSE (USG Dopller colorido arterias viscerais, USG 
pelvica abdominal, USG pelvica transvaginal ou endovaginal, USG aprelho 
urinario, USG orgaos e estruturas superficiais parotidas, Região cervical, 
pescoço, sublinguais, submandibulares, partes moles com DOPLLER) 

 R$ 490,00  

3 ULTRASSONOGRAFIA ABDOMEN INFERIOR  R$ 98,50  

4 ULTRASSONOGRAFIA ABDOMEN SUPERIOR  R$ 98,50  

 

 

5 ULTRASSONOGRAFIA ABDOMEN TOTAL (ABDOMEN SUPERIOR, RINS, 
BEXIGA, AORTA, VEIA CAVAS INFERIORES E ADRENAIS) 

 R$ 126,00  

6 ULTRASSONOGRAFIA ARTICULAR (POR ARTICULAÇÃO)  R$ 110,00  

8 ULTRASSONOGRAFIA COM DOPPLER COLORIDO AORTA E ILIACAS  R$ 185,00  

9 ULTRASSONOGRAFIA COM DOPPLER COLORIDO ARTERIAL DE MEMBRO 
INFERIOR - UNILATERAL 

 R$ 270,00  

10 ULTRASSONOGRAFIA COM DOPPLER COLORIDO ARTERIAL DE MEMBRO 
SUPERIOR - UNILATERAL 

 R$ 255,00  

11 ULTRASSONOGRAFIA COM DOPPLER COLORIDO ARTERIAS VISCERAIS  R$ 240,00  

12 ULTRASSONOGRAFIA COM DOPPLER COLORIDO DE VASOS CERVICAIS 
VENOSOS BILATERAIS (SUBCLÁVIAS E JUGULARES) 

 R$ 255,00  

13 ULTRASSONOGRAFIA COM DOPPLER COLORIDO DE VEIA CAVA 
SUPERIOR OU INFERIOR 

 R$ 309,45  

15 ULTRASSONOGRAFIA COM DOPPLER COLORIDO ÓRGAO OU ESTRUTURA 
ISOLADA 

 R$ 250,00  

16 ULTRASSONOGRAFIA COM DOPPLER COLORIDO VENOSO DE MEMBRO 
INFERIOR - UNILATERAL 

 R$ 277,50  

17 ULTRASSONOGRAFIA COM DOPPLER COLORIDO VENOSO DE MEMBRO 
SUPERIOR - UNILATERAL 

 R$ 277,50  

18 ULTRASSONOGRAFIA COM DOPPLER HEPÁTICO  R$ 245,00  

19 ULTRASSONOGRAFIA COM DOPPLER VASOS CERVICAIS ARTERIAIS 
BILATERAIS (CARÓTIDAS E VERTEBRAIS) 

 R$ 240,00  

21 ULTRASSONOGRAFIA DE BOLSA ESCROTAL OU TESTÍCULO COM 
DOPPLER 

 R$ 143,00  

22 ULTRASSONOGRAFIA DE COTOVELO (UNILATERAL)  R$ 110,00  
25 ULTRASSONOGRAFIA DE DOPPLER DE FLUXO OBSTÉTRICO  R$ 230,00  

26 ULTRASSONOGRAFIA DE GLANDULAS SALIVARES  R$ 134,38  

27 ULTRASSONOGRAFIA DE GLANDULAS SALIVARES COM DOPPLER  R$ 190,84  

29 ULTRASSONOGRAFIA DE HIPOCONDRIO DIREITO  R$ 180,00  
30 ULTRASSONOGRAFIA DE JOELHO (UNILATERAL)  R$ 110,00  

31 ULTRASSONOGRAFIA DE MÃO (UNILATERAL)  R$ 110,00  
32 ULTRASSONOGRAFIA DE MUSCULOS (UNILATERAL)  R$ 120,00  
33 ULTRASSONOGRAFIA DE ÓRGÃOS E ESTRUTURAS SUPERFICIAIS 

(PARÓTIDAS, REGIÃO CERVICAL, PESCOÇO, SUBLINGUAIS, 
SUBMANDIBULARES, PARTES MOLES) 

 R$ 101,00  

34 ULTRASSONOGRAFIA DE ÓRGÃOS E ESTRUTURAS SUPERFICIAIS 
(PARÓTIDAS, REGIÃO CERVICAL, PESCOÇO, SUBLINGUAIS, 
SUBMANDIBULARES, PARTES MOLES) COM DOPPLER 

 R$ 125,28  

35 ULTRASSONOGRAFIA DE PAREDE ABDOMINAL  R$ 110,00  
36 ULTRASSONOGRAFIA DE PÉ (UNILATERAL)  R$ 110,00  
38 ULTRASSONOGRAFIA DE PRÓSTATA (VIA ABDOMINAL)  R$ 110,00  
40 ULTRASSONOGRAFIA DE PUNHO (UNILATERAL)  R$ 99,93  

41 ULTRASSONOGRAFIA DE QUADRIL  R$ 115,50  
42 ULTRASSONOGRAFIA DE REGIÃO INGUINAL (UNILATERAL)  R$ 101,79  
43 ULTRASSONOGRAFIA DE RETROPERITONIO  R$ 113,29  
46 ULTRASSONOGRAFIA DE TIREOIDE COM DOPPLER  R$ 160,21  

 

 

48 ULTRASSONOGRAFIA DE TORNOZELO UNILATERAL)  R$ 98,03  
49 ULTRASSONOGRAFIA DE TRANSVAGINAL PARA CONTROLE DE 

OVULAÇÃO (3 OU MAIS EXAMES) 
 R$ 374,40  

50 ULTRASSONOGRAFIA DE VIAS URINÁRIAS  R$ 110,00  
51 ULTRASSONOGRAFIA MAMARIA BILATERAL  R$ 108,50  
52 ULTRASSONOGRAFIA MAMARIA BILATERAL COM DOPPLER  R$ 152,17  
53 ULTRASSONOGRAFIA OBSTÉTRICA (CADA FETO)  R$ 110,00  

54 ULTRASSONOGRAFIA OBSTETRICA C/DOPPLER  (CADA FETO)  R$ 179,80  

56 ULTRASSONOGRAFIA OBSTÉTRICA COM TRANSLUCÊNCIA NUCAL  (CADA 
FETO) 

 R$ 180,00  

57 ULTRASSONOGRAFIA OBSTÉTRICA GEMELAR  R$ 130,00  

58 ULTRASSONOGRAFIA OBSTÉTRICA GEMELAR COM DOPLLER R$ 340,00  

 
59 ULTRASSONOGRAFIA OBSTÉTRICA GEMELAR COM TRANSLUCÊNCIA 

NUCAL  R$ 280,00  

 
60 ULTRASSONOGRAFIA OBSTÉTRICA GEMELAR MORFOLÓGICA  R$ 281,31  

 
61 ULTRASSONOGRAFIA OBSTÉTRICA MORFOLÓGICA  R$ 209,50  

 
62 ULTRASSONOGRAFIA OBSTÉTRICA TRIGEMELAR  R$ 148,00  

 
63 ULTRASSONOGRAFIA OBSTÉTRICA TRIGEMELAR COM AVALIAÇÃO DO 

COLO UTERO  R$ 268,90  

 
64 ULTRASSONOGRAFIA OBSTÉTRICA TRIGEMELAR COM DOPPLER  R$ 348,50  

 
65 ULTRASSONOGRAFIA OBSTÉTRICA TRIGEMELAR COM TRANSLUCÊNCIA 

NUCAL  R$ 268,90  

 
66 ULTRASSONOGRAFIA OBSTÉTRICA TRIGEMELAR MORFOLÓGICA  R$ 573,33  

 
67 ULTRASSONOGRAFIA OMBRO (UNILATERAL)  R$ 119,54  

 
69 ULTRASSONOGRAFIA PÉLVICA TRANSVAGINAL COM DOPPLER  R$ 136,50  

 
72 ULTRASSONOGRAFIA PÉLVICA GINECOLÓGICA  R$ 117,75  

 
73 ULTRASSONOGRAFIA PÉLVICA GINECOLÓGICA COM 

DOPPLER  R$ 139,83  

LOTE 024: OUTROS PROCEDIMENTOS CIRURGICOS AMBULATORIAIS ESPECIALIZADOS 
LOTE ITEM DESCRIÇÃO  VALOR 
LOTE 
024 1 PROCEDIMENTO DE BIOPSIA DE MAMA  R$70,00  

 
 
 
 
 
 
 
 

 

 

CLÁUSULA QUINTA - As demais cláusulas contratuais permanecem sem qualquer alteração. 
 

Guarapuava, 24 de novembro de 2025. 
 

MARILDA STADIKOWSKI PILISSARI 
Diretora Executiva 

CIS5ªRS 
  

 
 
 

SANTA CRUZ SAUDE LTDA   
Contratada  

 
 
 

GUSTAVO ACURCIO SOUZA CRUZ  
Representante legal 

Testemunha1: 
NOME:___________________________ 
RG/CPF: _________________________ 

Testemunha1: 
NOME:___________________________ 
RG/CPF: _________________________ 

 

 

 

TERMO ADITIVO 

 
2º TERMO ADITIVO DE VALOR DO 
CONTRATO Nº 068/2025 – CELEBRADO 
ENTRE O CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL 
DE SAÚDE DA 5ª REGIÃO DE SAÚDE DO 
PARANÁ E A EMPRESA CL RIBEIRO 
CLINICA MÉDICA LTDA. 

 

Por este instrumento, de um lado, o CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE 
DA 5ª REGIÃO DE SAÚDE DO PARANÁ pessoa jurídica de direito público, 
devidamente inscrita no CNPJ/MF sob o n.º 36.330.988/0001-02, neste 
ato, representado pela Diretora Executiva, Sra. MARILDA STADIKOWSKI 
PILISSARI, doravante denominada CONTRATANTE e de outro lado a empresa 
CL RIBEIRO CLINICA MÉDICA LTDA, pessoa jurídica de direito privado, 
inscrita no CNPJ sob nº. 08.600.284/0001-69, neste ato representada 
por seu representante legal o(a) senhor(a) CRISTINA LOPES RIBEIRO, 
doravante denominada CONTRATADA, em observancia às diposições da Lei 
Federal nº. 14.133/2021, principalmente os artigos 124 e seguintes, 
e as deliberações do CIS-5ªRS, resolvem firmar o presente Termo 
Aditivo de Valor no contrato nº. 068/2025, mediante as seguintes 
cláusulas e condições:  
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – O presente Termo Aditivo tem por objeto a revisão 
dos valores credenciados no contrato firmado entre as partes citado 
em epígrafe, passando a vigorar os numerários aprovados e conforme a 
Resolução nº. 025/2025, previstos no Anexo XI, da 2ª. 
Retificação/Alteração 001, do Edital de Credenciamento nº. 003/2025, 
da Modalidade de Chamamento Público, o qual passa a integrar este. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – O aditivo de valor afeta os valores pagos por 
exames e/ou procedimentos, não afetando o valor global do contrato. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – Ficam ratificadas e inalteradas todas as demais 
cláusulas e condições do contrato. 
 
CLÁUSULA QUARTA – Em virtude do aditivo imposta, é facultado a 
CONTRATADA, caso entenda que seja impossível praticar os valores da 
nova tabela de serviços de exames e procedimentos, requerer a rescisão 
contratual amigável, a qual não ensejará em aplicação de qualquer 
sanção. 
 
CLÁUSULA QUINTA – Este termo terá validade na data de assinatura 
deste, e seu extrato deverá ser publicado na imprensa oficial. 
 
Paragrafo 1º - Os valores serão aplicados a partir do 1ª de Dezembro 
de 2025. 

 

 

 
E para firmeza e como prova de assim haverem entre si ajustado e 
avençado, é lavrado o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual 
teor e forma, assinado pelas partes e dispensadas as testemunhas. 
 
 

Guarapuava, 26 de novembro de 2025. 
 
 

MARILDA STADIKOWSKI PILISSARI 
Diretoria Executiva 

 
 

 
CL RIBEIRO CLINICA MÉDICA LTDA 

Contratada  
 
 

CRISTINA LOPES RIBEIRO 
Representante legal 

 

 

 

TERMO ADITIVO 

 
2º TERMO ADITIVO DE VALOR DO 
CONTRATO Nº 133/2025 – CELEBRADO 
ENTRE O CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL 
DE SAÚDE DA 5ª REGIÃO DE SAÚDE DO 
PARANÁ E A EMPRESA CLÍNICA MÉDICA 
DE DIAGNÓSTICO POR IMAGEM DE 
PRUDENTÓPOLIS LTDA 

 

Por este instrumento, de um lado, o CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE 
DA 5ª REGIÃO DE SAÚDE DO PARANÁ pessoa jurídica de direito público, 
devidamente inscrita no CNPJ/MF sob o n.º 36.330.988/0001-02, neste 
ato, representado pela Diretora Executiva, Sra. MARILDA STADIKOWSKI 
PILISSARI, doravante denominada CONTRATANTE e de outro lado a empresa 
CLÍNICA MÉDICA DE DIAGNÓSTICO POR IMAGEM DE PRUDENTÓPOLIS LTDA, 
pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob nº. 
37.768.465/0001-05, neste ato representada por seu representante 
legal o(a) senhor(a) BRUNO KASSAB CENTOLA, doravante denominada 
CONTRATADA, em observancia às diposições da Lei Federal nº. 
14.133/2021, principalmente os artigos 124 e seguintes, e as 
deliberações do CIS-5ªRS, resolvem firmar o presente Termo Aditivo 
de Valor no contrato nº. 133/2025, mediante as seguintes cláusulas e 
condições:  
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – O presente Termo Aditivo tem por objeto a revisão 
dos valores credenciados no contrato firmado entre as partes citado 
em epígrafe, passando a vigorar os numerários aprovados e conforme a 
Resolução nº. 025/2025, previstos no Anexo XI, da 2ª. 
Retificação/Alteração 001, do Edital de Credenciamento nº. 003/2025, 
da Modalidade de Chamamento Público, o qual passa a integrar este. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – O aditivo de valor afeta os valores pagos por 
exames e/ou procedimentos, não afetando o valor global do contrato. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – Ficam ratificadas e inalteradas todas as demais 
cláusulas e condições do contrato. 
 
CLÁUSULA QUARTA – Em virtude do aditivo imposta, é facultado a 
CONTRATADA, caso entenda que seja impossível praticar os valores da 
nova tabela de serviços de exames e procedimentos, requerer a rescisão 
contratual amigável, a qual não ensejará em aplicação de qualquer 
sanção. 
 
CLÁUSULA QUINTA – Este termo terá validade na data de assinatura 
deste, e seu extrato deverá ser publicado na imprensa oficial. 
 

 

 

Paragrafo 1º - Os valores serão aplicados a partir do 1ª de Dezembro 
de 2025. 
 
E para firmeza e como prova de assim haverem entre si ajustado e 
avençado, é lavrado o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual 
teor e forma, assinado pelas partes e dispensadas as testemunhas. 
 
 

Guarapuava, 26 de novembro de 2025. 
 
 

MARILDA STADIKOWSKI PILISSARI 
Diretoria Executiva 

 
CLÍNICA MÉDICA DE DIAGNÓSTICOS POR 

IMAGEM DE PRUDENTÓPOLIS LTDA 
          Contratada  

 
 

BRUNO KASSAB CENTOLA 
Representante legal 
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TERMO ADITIVO 

 
2º TERMO ADITIVO DE VALOR DO 
CONTRATO Nº 133/2025 – CELEBRADO 
ENTRE O CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL 
DE SAÚDE DA 5ª REGIÃO DE SAÚDE DO 
PARANÁ E A EMPRESA CLÍNICA MÉDICA 
DE DIAGNÓSTICO POR IMAGEM DE 
PRUDENTÓPOLIS LTDA 

 

Por este instrumento, de um lado, o CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE 
DA 5ª REGIÃO DE SAÚDE DO PARANÁ pessoa jurídica de direito público, 
devidamente inscrita no CNPJ/MF sob o n.º 36.330.988/0001-02, neste 
ato, representado pela Diretora Executiva, Sra. MARILDA STADIKOWSKI 
PILISSARI, doravante denominada CONTRATANTE e de outro lado a empresa 
CLÍNICA MÉDICA DE DIAGNÓSTICO POR IMAGEM DE PRUDENTÓPOLIS LTDA, 
pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob nº. 
37.768.465/0001-05, neste ato representada por seu representante 
legal o(a) senhor(a) BRUNO KASSAB CENTOLA, doravante denominada 
CONTRATADA, em observancia às diposições da Lei Federal nº. 
14.133/2021, principalmente os artigos 124 e seguintes, e as 
deliberações do CIS-5ªRS, resolvem firmar o presente Termo Aditivo 
de Valor no contrato nº. 133/2025, mediante as seguintes cláusulas e 
condições:  
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – O presente Termo Aditivo tem por objeto a revisão 
dos valores credenciados no contrato firmado entre as partes citado 
em epígrafe, passando a vigorar os numerários aprovados e conforme a 
Resolução nº. 025/2025, previstos no Anexo XI, da 2ª. 
Retificação/Alteração 001, do Edital de Credenciamento nº. 003/2025, 
da Modalidade de Chamamento Público, o qual passa a integrar este. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – O aditivo de valor afeta os valores pagos por 
exames e/ou procedimentos, não afetando o valor global do contrato. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – Ficam ratificadas e inalteradas todas as demais 
cláusulas e condições do contrato. 
 
CLÁUSULA QUARTA – Em virtude do aditivo imposta, é facultado a 
CONTRATADA, caso entenda que seja impossível praticar os valores da 
nova tabela de serviços de exames e procedimentos, requerer a rescisão 
contratual amigável, a qual não ensejará em aplicação de qualquer 
sanção. 
 
CLÁUSULA QUINTA – Este termo terá validade na data de assinatura 
deste, e seu extrato deverá ser publicado na imprensa oficial. 
 

 

 

Paragrafo 1º - Os valores serão aplicados a partir do 1ª de Dezembro 
de 2025. 
 
E para firmeza e como prova de assim haverem entre si ajustado e 
avençado, é lavrado o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual 
teor e forma, assinado pelas partes e dispensadas as testemunhas. 
 
 

Guarapuava, 26 de novembro de 2025. 
 
 

MARILDA STADIKOWSKI PILISSARI 
Diretoria Executiva 

 
CLÍNICA MÉDICA DE DIAGNÓSTICOS POR 

IMAGEM DE PRUDENTÓPOLIS LTDA 
          Contratada  

 
 

BRUNO KASSAB CENTOLA 
Representante legal 

 

 

 

TERMO ADITIVO 

 
3º TERMO ADITIVO DE VALOR DO 
CONTRATO Nº 085/2025 – CELEBRADO 
ENTRE O CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL 
DE SAÚDE DA 5ª REGIÃO DE SAÚDE DO 
PARANÁ E A EMPRESA SANTA CRUZ SAUDE 
LTDA. 

 

Por este instrumento, de um lado, o CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE 
DA 5ª REGIÃO DE SAÚDE DO PARANÁ pessoa jurídica de direito público, 
devidamente inscrita no CNPJ/MF sob o n.º 36.330.988/0001-02, neste 
ato, representado pela Diretora Executiva, Sra. MARILDA STADIKOWSKI 
PILISSARI, doravante denominada CONTRATANTE e de outro lado a empresa 
SANTA CRUZ SAUDE LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita 
no CNPJ sob nº. 28.686.482/0001-02, neste ato representada por seu 
representante legal o(a) senhor(a) GUSTAVO ACURCIO SOUZA CRUZ, 
doravante denominada CONTRATADA, em observancia às diposições da Lei 
Federal nº. 14.133/2021, principalmente os artigos 124 e seguintes, 
e as deliberações do CIS-5ªRS, resolvem firmar o presente Termo 
Aditivo de Valor no contrato nº. 085/2025, mediante as seguintes 
cláusulas e condições:  
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – O presente Termo Aditivo tem por objeto a revisão 
dos valores credenciados no contrato firmado entre as partes citado 
em epígrafe, passando a vigorar os numerários aprovados e conforme a 
Resolução nº. 025/2025, previstos no Anexo XI, da 2ª. 
Retificação/Alteração 001, do Edital de Credenciamento nº. 003/2025, 
da Modalidade de Chamamento Público, o qual passa a integrar este. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – O aditivo de valor afeta os valores pagos por 
exames e/ou procedimentos, não afetando o valor global do contrato. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – Ficam ratificadas e inalteradas todas as demais 
cláusulas e condições do contrato. 
 
CLÁUSULA QUARTA – Em virtude do aditivo imposta, é facultado a 
CONTRATADA, caso entenda que seja impossível praticar os valores da 
nova tabela de serviços de exames e procedimentos, requerer a rescisão 
contratual amigável, a qual não ensejará em aplicação de qualquer 
sanção. 
 
CLÁUSULA QUINTA – Este termo terá validade na data de assinatura 
deste, e seu extrato deverá ser publicado na imprensa oficial. 
 
Paragrafo 1º - Os valores serão aplicados a partir do 1ª de Dezembro 
de 2025. 

 

 

 
E para firmeza e como prova de assim haverem entre si ajustado e 
avençado, é lavrado o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual 
teor e forma, assinado pelas partes e dispensadas as testemunhas. 
 
 

Guarapuava, 26 de novembro de 2025. 
 
 

MARILDA STADIKOWSKI PILISSARI 
Diretoria Executiva 

 
 

 
SANTA CRUZ SAUDE LTDA 

 Contratada  
 
 

GUSTAVO ACURCIO SOUZA CRUZ 
Representante legal 

 

 

 

TERMO ADITIVO 

 
4º TERMO ADITIVO DE VALOR DO 
CONTRATO Nº 070/2025 – CELEBRADO 
ENTRE O CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL 
DE SAÚDE DA 5ª REGIÃO DE SAÚDE DO 
PARANÁ E A EMPRESA SBARDELOTTO & 
SBARDELOTTO LTDA. 

 

Por este instrumento, de um lado, o CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE 
DA 5ª REGIÃO DE SAÚDE DO PARANÁ pessoa jurídica de direito público, 
devidamente inscrita no CNPJ/MF sob o n.º 36.330.988/0001-02, neste 
ato, representado pela Diretora Executiva, Sra. MARILDA STADIKOWSKI 
PILISSARI, doravante denominada CONTRATANTE e de outro lado a empresa 
SBARDELOTTO & SBARDELOTTO LTDA, pessoa jurídica de direito privado, 
inscrita no CNPJ sob nº. 27.573.192/0003-43, neste ato representada 
por seu representante legal o(a) senhor(a) CARLOS VINICIUS 
SBARDELOTTO, doravante denominada CONTRATADA, em observancia às 
diposições da Lei Federal nº. 14.133/2021, principalmente os artigos 
124 e seguintes, e as deliberações do CIS-5ªRS, resolvem firmar o 
presente Termo Aditivo de Valor no contrato nº. 070/2025, mediante 
as seguintes cláusulas e condições:  
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – O presente Termo Aditivo tem por objeto a revisão 
dos valores credenciados no contrato firmado entre as partes citado 
em epígrafe, passando a vigorar os numerários aprovados e conforme a 
Resolução nº. 025/2025, previstos no Anexo XI, da 2ª. 
Retificação/Alteração 001, do Edital de Credenciamento nº. 003/2025, 
da Modalidade de Chamamento Público, o qual passa a integrar este. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – O aditivo de valor afeta os valores pagos por 
exames e/ou procedimentos, não afetando o valor global do contrato. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – Ficam ratificadas e inalteradas todas as demais 
cláusulas e condições do contrato. 
 
CLÁUSULA QUARTA – Em virtude do aditivo imposta, é facultado a 
CONTRATADA, caso entenda que seja impossível praticar os valores da 
nova tabela de serviços de exames e procedimentos, requerer a rescisão 
contratual amigável, a qual não ensejará em aplicação de qualquer 
sanção. 
 
CLÁUSULA QUINTA – Este termo terá validade na data de assinatura 
deste, e seu extrato deverá ser publicado na imprensa oficial. 
 
Paragrafo 1º - Os valores serão aplicados a partir do 1ª de Dezembro 
de 2025. 

 

 

 
E para firmeza e como prova de assim haverem entre si ajustado e 
avençado, é lavrado o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual 
teor e forma, assinado pelas partes e dispensadas as testemunhas. 
 
 

Guarapuava, 26 de novembro de 2025. 
 
 

MARILDA STADIKOWSKI PILISSARI 
Diretoria Executiva 

 
 

 
SBARDELOTTO & SBARDELOTTO LTDA  

Contratada  
 
 

CARLOS VINICIUS SBARDELOTTO  
Representante legal 

 

 

 

TERMO ADITIVO 

 
4º TERMO ADITIVO DE VALOR DO CONTRATO 
Nº 087/2025 – CELEBRADO ENTRE O 
CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DA 
5ª REGIÃO DE SAÚDE DO PARANÁ E A 
EMPRESA C&C CLINICA MEDICA LTDA. 

 
 

Por este instrumento, de um lado, o CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE 

SAÚDE DA 5ª REGIÃO DE SAÚDE DO PARANÁ pessoa jurídica de direito 

público, devidamente inscrita no CNPJ/MF sob o n.º 36.330.988/0001-

02, neste ato, representado pela Diretora Executiva, Sra. MARILDA 

STADIKOWSKI PILISSARI, doravante denominada CONTRATANTE e de outro 

lado a empresa C&C CLINICA MEDICA LTDA, pessoa jurídica de direito 

privado, inscrita no CNPJ sob nº. 13.762.151/0001-29, neste ato 

representada por seu representante legal o(a) senhor(a) GUILHERME AQUIM 

CHAO, doravante denominada CONTRATADA, em observancia às diposições 

da Lei Federal nº. 14.133/2021, principalmente os artigos 124 e 

seguintes, e as deliberações do CIS-5ªRS, resolvem firmar o presente 

Termo Aditivo de Valor no contrato nº. 087/2025, mediante as seguintes 

cláusulas e condições:  

 
CLÁUSULA PRIMEIRA – O presente Termo Aditivo tem por objeto a revisão 
dos valores credenciados no contrato firmado entre as partes citado 
em epígrafe, passando a vigorar os numerários aprovados e conforme a 
Resolução nº. 025/2025, previstos no Anexo XI, da 2ª. 
Retificação/Alteração 001, do Edital de Credenciamento nº. 003/2025, 
da Modalidade de Chamamento Público, o qual passa a integrar este. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – O aditivo de valor afeta os valores pagos por exames 
e/ou procedimentos, não afetando o valor global do contrato. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – Ficam ratificadas e inalteradas todas as demais 
cláusulas e condições do contrato. 
 
CLÁUSULA QUARTA – Em virtude do aditivo imposta, é facultado a 
CONTRATADA, caso entenda que seja impossível praticar os valores da 
nova tabela de serviços de exames e procedimentos, requerer a rescisão 
contratual amigável, a qual não ensejará em aplicação de qualquer 
sanção. 
 
CLÁUSULA QUINTA – Este termo terá validade na data de assinatura deste, 

 

 

e seu extrato deverá ser publicado na imprensa oficial. 
 
Paragrafo 1º - Os valores serão aplicados a partir do 1ª de Dezembro 
de 2025. 
 
E para firmeza e como prova de assim haverem entre si ajustado e 
avençado, é lavrado o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual 
teor e forma, assinado pelas partes e dispensadas as testemunhas. 
 
 

Guarapuava, 26 de novembro de 2025. 
 

 

MARILDA STADIKOWSKI PILISSARI 
Diretoria Executiva 

 
 
 

C&C CLINICA MEDICA LTDA 

Contratada 

 

GUILHERME AQUIM CHAO 

Representante legal 
 
 
 
 

 

 

TERMO ADITIVO 

 
2º TERMO ADITIVO DE VALOR DO CONTRATO 
Nº 089/2025 – CELEBRADO ENTRE O 
CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DA 
5ª REGIÃO DE SAÚDE DO PARANÁ E A 
EMPRESA CELAPE CENTRO LABORATORIAL 
PERIOLO LTDA. 

 
 

Por este instrumento, de um lado, o CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE 

SAÚDE DA 5ª REGIÃO DE SAÚDE DO PARANÁ pessoa jurídica de direito 

público, devidamente inscrita no CNPJ/MF sob o n.º 36.330.988/0001-

02, neste ato, representado pela Diretora Executiva, Sra. MARILDA 

STADIKOWSKI PILISSARI, doravante denominada CONTRATANTE e de outro 

lado a empresa CELAPE CENTRO LABORATORIAL PERIOLO LTDA, pessoa 

jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob nº. 12.267.003/0001-75, 

neste ato representada por seu representante legal o(a) senhor(a) 

JULIANA CRISTINA PERIOLO TOTTI DA COSTA, doravante denominada CONTRATADA, em 

observancia às diposições da Lei Federal nº. 14.133/2021, 

principalmente os artigos 124 e seguintes, e as deliberações do CIS-

5ªRS, resolvem firmar o presente Termo Aditivo de Valor no contrato 

nº. 089/2025, mediante as seguintes cláusulas e condições:  
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – O presente Termo Aditivo tem por objeto a revisão 
dos valores credenciados no contrato firmado entre as partes citado 
em epígrafe, passando a vigorar os numerários aprovados e conforme a 
Resolução nº. 025/2025, previstos no Anexo XI, da 2ª. 
Retificação/Alteração 001, do Edital de Credenciamento nº. 003/2025, 
da Modalidade de Chamamento Público, o qual passa a integrar este. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – O aditivo de valor afeta os valores pagos por exames 
e/ou procedimentos, não afetando o valor global do contrato. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – Ficam ratificadas e inalteradas todas as demais 
cláusulas e condições do contrato. 
 
CLÁUSULA QUARTA – Em virtude do aditivo imposta, é facultado a 
CONTRATADA, caso entenda que seja impossível praticar os valores da 
nova tabela de serviços de exames e procedimentos, requerer a rescisão 
contratual amigável, a qual não ensejará em aplicação de qualquer 
sanção. 
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CLÁUSULA QUINTA – Este termo terá validade na data de assinatura deste, 
e seu extrato deverá ser publicado na imprensa oficial. 
 
Paragrafo 1º - Os valores serão aplicados a partir do 1ª de Dezembro 
de 2025. 
 
E para firmeza e como prova de assim haverem entre si ajustado e 
avençado, é lavrado o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual 
teor e forma, assinado pelas partes e dispensadas as testemunhas. 
 
 

Guarapuava, 26 de novembro de 2025. 
 

 

MARILDA STADIKOWSKI PILISSARI 
Diretoria Executiva 

 
 
 

CELAPE CENTRO LABORATORIAL 

PERIOLO LTDA  

Contratada  

 

 

JULIANA CRISTINA PERIOLO TOTTI 
DA COSTA 

Representante legal 
 
 
 
 

 

 

TERMO ADITIVO 

 
2º TERMO ADITIVO DE VALOR DO CONTRATO 
Nº 119/2025 – CELEBRADO ENTRE O 
CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DA 
5ª REGIÃO DE SAÚDE DO PARANÁ E A 
EMPRESA CLINICA DO CORAÇÃO LTDA. 

 
 
Por este instrumento, de um lado, o CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE 

DA 5ª REGIÃO DE SAÚDE DO PARANÁ pessoa jurídica de direito público, 

devidamente inscrita no CNPJ/MF sob o n.º 36.330.988/0001-02, neste 

ato, representado pela Diretora Executiva, Sra. MARILDA STADIKOWSKI 

PILISSARI, doravante denominada CONTRATANTE e de outro lado a empresa 

CLINICA DO CORAÇÃO LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita 

no CNPJ sob nº. 01.044.224/0001-68, neste ato representada por seu 

representante legal o(a) senhor(a) SONIA MARGARETE CAVALI DA COSTA, 

doravante denominada CONTRATADA, em observancia às diposições da Lei 

Federal nº. 14.133/2021, principalmente os artigos 124 e seguintes, e 

as deliberações do CIS-5ªRS, resolvem firmar o presente Termo Aditivo 

de Valor no contrato nº. 119/2025, mediante as seguintes cláusulas e 

condições:  

 
CLÁUSULA PRIMEIRA – O presente Termo Aditivo tem por objeto a revisão 
dos valores credenciados no contrato firmado entre as partes citado 
em epígrafe, passando a vigorar os numerários aprovados e conforme a 
Resolução nº. 025/2025, previstos no Anexo XI, da 2ª. 
Retificação/Alteração 001, do Edital de Credenciamento nº. 003/2025, 
da Modalidade de Chamamento Público, o qual passa a integrar este. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – O aditivo de valor afeta os valores pagos por exames 
e/ou procedimentos, não afetando o valor global do contrato. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – Ficam ratificadas e inalteradas todas as demais 
cláusulas e condições do contrato. 
 
CLÁUSULA QUARTA – Em virtude do aditivo imposta, é facultado a 
CONTRATADA, caso entenda que seja impossível praticar os valores da 
nova tabela de serviços de exames e procedimentos, requerer a rescisão 
contratual amigável, a qual não ensejará em aplicação de qualquer 
sanção. 
 
CLÁUSULA QUINTA – Este termo terá validade na data de assinatura deste, 

 

 

e seu extrato deverá ser publicado na imprensa oficial. 
 
Paragrafo 1º - Os valores serão aplicados a partir do 1ª de Dezembro 
de 2025. 
 
E para firmeza e como prova de assim haverem entre si ajustado e 
avençado, é lavrado o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual 
teor e forma, assinado pelas partes e dispensadas as testemunhas. 
 
 

Guarapuava, 26 de novembro de 2025. 
 

 

MARILDA STADIKOWSKI PILISSARI 
Diretoria Executiva 

 
 
 
 

CLINICA DO CORAÇÃO LTDA 

Contratada  

 

SONIA MARGARETE CAVALI DA COSTA 

Representante legal 
 
 
 
 

 

 

TERMO ADITIVO 

 
2º TERMO ADITIVO DE VALOR DO CONTRATO 
Nº 099/2025 – CELEBRADO ENTRE O 
CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DA 
5ª REGIÃO DE SAÚDE DO PARANÁ E A 
EMPRESA CLINICA MÉDICA Z. K JANKOWSKI 
JUNIOR LTDA. 

 
 
Por este instrumento, de um lado, o CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE 

DA 5ª REGIÃO DE SAÚDE DO PARANÁ pessoa jurídica de direito público, 

devidamente inscrita no CNPJ/MF sob o n.º 36.330.988/0001-02, neste 

ato, representado pela Diretora Executiva, Sra. MARILDA STADIKOWSKI 

PILISSARI, doravante denominada CONTRATANTE e de outro lado a empresa 

CLINICA MÉDICA Z. K JANKOWSKI JUNIOR LTDA, pessoa jurídica de direito 

privado, inscrita no CNPJ sob nº. 25.407.620/0001-70, neste ato 

representada por seu representante legal o(a) senhor(a) ZDZISLAW 

KAZIMIERZ JANKOWSKI JUNIOR, doravante denominada CONTRATADA, em 

observancia às diposições da Lei Federal nº. 14.133/2021, 

principalmente os artigos 124 e seguintes, e as deliberações do CIS-

5ªRS, resolvem firmar o presente Termo Aditivo de Valor no contrato 

nº. 099/2025, mediante as seguintes cláusulas e condições:  

 
CLÁUSULA PRIMEIRA – O presente Termo Aditivo tem por objeto a revisão 
dos valores credenciados no contrato firmado entre as partes citado 
em epígrafe, passando a vigorar os numerários aprovados e conforme a 
Resolução nº. 025/2025, previstos no Anexo XI, da 2ª. 
Retificação/Alteração 001, do Edital de Credenciamento nº. 003/2025, 
da Modalidade de Chamamento Público, o qual passa a integrar este. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – O aditivo de valor afeta os valores pagos por exames 
e/ou procedimentos, não afetando o valor global do contrato. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – Ficam ratificadas e inalteradas todas as demais 
cláusulas e condições do contrato. 
 
CLÁUSULA QUARTA – Em virtude do aditivo imposta, é facultado a 
CONTRATADA, caso entenda que seja impossível praticar os valores da 
nova tabela de serviços de exames e procedimentos, requerer a rescisão 
contratual amigável, a qual não ensejará em aplicação de qualquer 
sanção. 
 

 

 

CLÁUSULA QUINTA – Este termo terá validade na data de assinatura deste, 
e seu extrato deverá ser publicado na imprensa oficial. 
 
Paragrafo 1º - Os valores serão aplicados a partir do 1ª de Dezembro 
de 2025. 
 
E para firmeza e como prova de assim haverem entre si ajustado e 
avençado, é lavrado o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual 
teor e forma, assinado pelas partes e dispensadas as testemunhas. 
 
 

Guarapuava, 26 de novembro de 2025. 
 

 

MARILDA STADIKOWSKI PILISSARI 
Diretoria Executiva 

 
 
 
 

CLINICA MÉDICA Z. K JANKOWSKI 

JUNIOR LTDA 

Contratada 

 

ZDZISLAW KAZIMIERZ JANKOWSKI 

JUNIOR 

Representante legal 
 
 
 
 

 

 

TERMO ADITIVO 

 
2º TERMO ADITIVO DE VALOR DO CONTRATO 
Nº 131/2025 – CELEBRADO ENTRE O 
CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DA 
5ª REGIÃO DE SAÚDE DO PARANÁ E A 
EMPRESA CURY & CURY CLÍNICA 
CARDIOLÓGICA LTDA. 

 
 
Por este instrumento, de um lado, o CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE 

DA 5ª REGIÃO DE SAÚDE DO PARANÁ pessoa jurídica de direito público, 

devidamente inscrita no CNPJ/MF sob o n.º 36.330.988/0001-02, neste 

ato, representado pela Diretora Executiva, Sra. MARILDA STADIKOWSKI 

PILISSARI, doravante denominada CONTRATANTE e de outro lado a empresa 

CURY & CURY CLÍNICA CARDIOLÓGICA LTDA, pessoa jurídica de direito 

privado, inscrita no CNPJ sob nº. 14.172.433/0001-39, neste ato 

representada por seu representante legal o(a) senhor(a) ROSANE CURY 

DÉCIO, doravante denominada CONTRATADA, em observancia às diposições 

da Lei Federal nº. 14.133/2021, principalmente os artigos 124 e 

seguintes, e as deliberações do CIS-5ªRS, resolvem firmar o presente 

Termo Aditivo de Valor no contrato nº. 131/2025, mediante as seguintes 

cláusulas e condições:  

 
CLÁUSULA PRIMEIRA – O presente Termo Aditivo tem por objeto a revisão 
dos valores credenciados no contrato firmado entre as partes citado 
em epígrafe, passando a vigorar os numerários aprovados e conforme a 
Resolução nº. 025/2025, previstos no Anexo XI, da 2ª. 
Retificação/Alteração 001, do Edital de Credenciamento nº. 003/2025, 
da Modalidade de Chamamento Público, o qual passa a integrar este. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – O aditivo de valor afeta os valores pagos por exames 
e/ou procedimentos, não afetando o valor global do contrato. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – Ficam ratificadas e inalteradas todas as demais 
cláusulas e condições do contrato. 
 
CLÁUSULA QUARTA – Em virtude do aditivo imposta, é facultado a 
CONTRATADA, caso entenda que seja impossível praticar os valores da 
nova tabela de serviços de exames e procedimentos, requerer a rescisão 
contratual amigável, a qual não ensejará em aplicação de qualquer 
sanção. 
 

 

 

CLÁUSULA QUINTA – Este termo terá validade na data de assinatura deste, 
e seu extrato deverá ser publicado na imprensa oficial. 
 
Paragrafo 1º - Os valores serão aplicados a partir do 1ª de Dezembro 
de 2025. 
 
E para firmeza e como prova de assim haverem entre si ajustado e 
avençado, é lavrado o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual 
teor e forma, assinado pelas partes e dispensadas as testemunhas. 
 
 

Guarapuava, 26 de novembro de 2025. 
 

 

MARILDA STADIKOWSKI PILISSARI 
Diretoria Executiva 

 
 
 
 

CURY & CURY CLÍNICA CARDIOLÓGICA 

LTDA 

Contratada  

 

 

ROSANE CURY DÉCIO 

Representante legal 
 
 
 
 

 

 

TERMO ADITIVO 

 
2º TERMO ADITIVO DE VALOR DO 
CONTRATO Nº 086/2025 – CELEBRADO 
ENTRE O CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL 
DE SAÚDE DA 5ª REGIÃO DE SAÚDE DO 
PARANÁ E A EMPRESA MAURO CEZAR 
TIVERON JUNIOR OFTALMOLOGIA LTDA. 

 
 

Por este instrumento, de um lado, o CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE 
DA 5ª REGIÃO DE SAÚDE DO PARANÁ pessoa jurídica de direito público, 
devidamente inscrita no CNPJ/MF sob o n.º 36.330.988/0001-02, neste 
ato, representado pela Diretora Executiva, Sra. MARILDA STADIKOWSKI 
PILISSARI, doravante denominada CONTRATANTE e de outro lado a empresa 
MAURO CEZAR TIVERON JUNIOR OFTALMOLOGIA LTDA, pessoa jurídica de 
direito privado, inscrita no CNPJ sob nº. 29.296.281/0001-53, neste 
ato representada por seu representante legal o(a) senhor(a) MAURO 
CEZAR TIVERON JUNIOR, doravante denominada CONTRATADA, em observancia 
às diposições da Lei Federal nº. 14.133/2021, principalmente os 
artigos 124 e seguintes, e as deliberações do CIS-5ªRS, resolvem 
firmar o presente Termo Aditivo de Valor no contrato nº. 086/2025, 
mediante as seguintes cláusulas e condições:  
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – O presente Termo Aditivo tem por objeto a revisão 
dos valores credenciados no contrato firmado entre as partes citado 
em epígrafe, passando a vigorar os numerários aprovados e conforme a 
Resolução nº. 025/2025, previstos no Anexo XI, da 2ª. 
Retificação/Alteração 001, do Edital de Credenciamento nº. 003/2025, 
da Modalidade de Chamamento Público, o qual passa a integrar este. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – O aditivo de valor afeta os valores pagos por 
exames e/ou procedimentos, não afetando o valor global do contrato. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – Ficam ratificadas e inalteradas todas as demais 
cláusulas e condições do contrato. 
 
CLÁUSULA QUARTA – Em virtude do aditivo imposta, é facultado a 
CONTRATADA, caso entenda que seja impossível praticar os valores da 
nova tabela de serviços de exames e procedimentos, requerer a rescisão 
contratual amigável, a qual não ensejará em aplicação de qualquer 
sanção. 
 
CLÁUSULA QUINTA – Este termo terá validade na data de assinatura 
deste, e seu extrato deverá ser publicado na imprensa oficial. 
 
Paragrafo 1º - Os valores serão aplicados a partir do 1ª de Dezembro 

 

 

de 2025. 
 
E para firmeza e como prova de assim haverem entre si ajustado e 
avençado, é lavrado o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual 
teor e forma, assinado pelas partes e dispensadas as testemunhas. 
 
 

Guarapuava, 26 de novembro de 2025. 
 
 

MARILDA STADIKOWSKI PILISSARI 
Diretoria Executiva 

 
 

 
MAURO CEZAR TIVERON JUNIOR 

OFTALMOLOGIA LTDA  
Contratada  

 
MAURO CEZAR TIVERON JUNIOR 

Representante legal 
 



TERÇA-FEIRA
2 de Dezembro de 2025 - Edição nº 2622 Editais7Correio do Cidadão

 

 

TERMO ADITIVO 

 
2º TERMO ADITIVO DE VALOR DO CONTRATO 
Nº 130/2025 – CELEBRADO ENTRE O 
CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DA 
5ª REGIÃO DE SAÚDE DO PARANÁ E A 
EMPRESA ODILON MARCEL BINI. 

 
 
Por este instrumento, de um lado, o CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE 

DA 5ª REGIÃO DE SAÚDE DO PARANÁ pessoa jurídica de direito público, 

devidamente inscrita no CNPJ/MF sob o n.º 36.330.988/0001-02, neste 

ato, representado pela Diretora Executiva, Sra. MARILDA STADIKOWSKI 

PILISSARI, doravante denominada CONTRATANTE e de outro lado a empresa 

ODILON MARCEL BINI, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no 

CNPJ sob nº. 13.437.456/0001-65, neste ato representada por seu 

representante legal o(a) senhor(a) ODILON MARCEL BINI, doravante 

denominada CONTRATADA, em observancia às diposições da Lei Federal nº. 

14.133/2021, principalmente os artigos 124 e seguintes, e as 

deliberações do CIS-5ªRS, resolvem firmar o presente Termo Aditivo de 

Valor no contrato nº. 130/2025, mediante as seguintes cláusulas e 

condições:  

 
CLÁUSULA PRIMEIRA – O presente Termo Aditivo tem por objeto a revisão 
dos valores credenciados no contrato firmado entre as partes citado 
em epígrafe, passando a vigorar os numerários aprovados e conforme a 
Resolução nº. 025/2025, previstos no Anexo XI, da 2ª. 
Retificação/Alteração 001, do Edital de Credenciamento nº. 003/2025, 
da Modalidade de Chamamento Público, o qual passa a integrar este. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – O aditivo de valor afeta os valores pagos por exames 
e/ou procedimentos, não afetando o valor global do contrato. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – Ficam ratificadas e inalteradas todas as demais 
cláusulas e condições do contrato. 
 
CLÁUSULA QUARTA – Em virtude do aditivo imposta, é facultado a 
CONTRATADA, caso entenda que seja impossível praticar os valores da 
nova tabela de serviços de exames e procedimentos, requerer a rescisão 
contratual amigável, a qual não ensejará em aplicação de qualquer 
sanção. 
 
CLÁUSULA QUINTA – Este termo terá validade na data de assinatura deste, 

 

 

e seu extrato deverá ser publicado na imprensa oficial. 
 
Paragrafo 1º - Os valores serão aplicados a partir do 1ª de Dezembro 
de 2025. 
 
E para firmeza e como prova de assim haverem entre si ajustado e 
avençado, é lavrado o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual 
teor e forma, assinado pelas partes e dispensadas as testemunhas. 
 
 

Guarapuava, 26 de novembro de 2025. 
 

 

MARILDA STADIKOWSKI PILISSARI 
Diretoria Executiva 

 
 
 
 

ODILON MARCEL BINI 

Contratada 

 

ODILON MARCEL BINI 

Representante legal 
 
 
 
 

 

 

TERMO DE RESCISÃO AMIGÁVEL DO CONTRATO 092/2024 – INEXIGIBILIDADE 084/2024 – CREDENCIAMENTO PÚBLICO 002/2022 

 
TERMO DE RESCISÃO DO CONTRATO Nº 092/2024 – CELEBRADO ENTRE O 
CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DA 5ª REGIÃO DE SAÚDE DO PARANÁ E 
A EMPRESA CLÍNICA RADIOLÓGICA L. VIRMOND LTDA. 
 

Pelo presente instrumento que fazem entre si, de um lado, o CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DA 5ª REGIÃO DE SAÚDE DO PARANÁ, pessoa 
jurídica de direito público, com sede na Rua Brigadeiro Rocha, 901, Trianon, devidamente inscrito CNPJ/MF sob o n.º 36.330.988/0001-02, neste ato, 
representado pela Diretora Executiva, Sra. MARILDA STADIKOWSKI PILISSARI, e de outro lado a empresa  CLÍNICA RADIOLÓGICA L. VIRMOND LTDA, 
pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob nº. 78.292.943/0001-22, estabelecido a Rua Vicente Machado, nº 997, Centro, cidade de 
Guarapuava, Estado PR, neste ato representado pela sua representante legal o senhor(a) LEONIDAS CORDEIRO VIRMOND, RESOLVEM, celebrar o 
presente TERMO DE RESCISÃO CONTRATUAL AMIGÁVEL, mediante as cláusulas e condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
O objeto do presente termo é a rescisão amigável do CONTRATO ORIGINAL n.º 092/2024 – INEXIGIBILIDADE 084/2024, oriundo do Credenciamento 
Público 002/2022, por convenção das partes, considerando a celebração posterior, de novo contrato com objeto similar, decorrente do 
CREDENCIAMENTO PÚBLICO 003/2025. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DO FUNDAMENTO LEGAL  
O Contrato está sendo rescindido amigavelmente, de acordo com o Art. 79, inciso II, da Lei 8.666/93. 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA RESCISÃO 
Por força do presente termo, as partes acordam a Rescisão Amigável do Contrato, com vigência a partir do ato da assinatura deste, não havendo 
qualquer obrigação de prestação de serviços a ser cumprida por qualquer uma das partes a partir de sua assinatura. Eventual obrigação financeira 
pendente relativa à prestação de serviços executada ainda na vigência contratual será adimplida conforme condições e prazo estabelecidos no 
contrato original. 

CLÁUSULA QUARTA – DA PUBLICAÇÃO  
A CONTRATANTE providenciará a publicação do extrato deste Termo de Rescisão no Diário Oficial, até o 5º dia útil do mês subsequente ao de sua 
assinatura, conforme determina o parágrafo único do art.º 61, da Lei nº 8.666/1993. 

CLÁUSULA QUINTA – DO FORO 
Fica eleito o foro da Comarca de Guarapuava – Paraná, como único e competente para dirimir eventuais dúvidas oriundas deste instrumento, com 
exclusão de quaisquer outros, por mais privilegiados que sejam. 

E, para firmeza do ajustado e acordado, o presente Termo de Rescisão Amigável é assinado pelas partes. 

Guarapuava, 27 de novembro de 2025. 
 

 

 

MARILDA STADIKOWSKI PILISSARI 
Diretora Executiva 
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TERMO ADITIVO 

3º TERMO ADITIVO DO CONTRATO Nº 084/2025 – 
CELEBRADO ENTRE O CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE 
SAÚDE DA 5ª REGIÃO DE SAÚDE DO PARANÁ E A EMPRESA 
LEHN & CASSOLI LABORATORIO DE PESQUISAS E ANALISES 
CLINICAS LTDA. 
 

3º TERMO ADITIVO DE OBJETO, ao CONTRATO nº 084/2025 cujo objeto é o CREDENCIAMENTO DE PESSOA JURIDICA PARA 
A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE EXAMES E PROCEDIMENTOS MÉDICOS AMBULATORIAIS PARA ATENDIMENTO A 
DEMANDA ACOMETIDA DOS MUNICIPIOS CONSORCIADOS AO CIS5ªRS, de um lado o contratante, CONSÓRCIO 
INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DA 5ª REGIÃO DE SAÚDE DO PARANÁ, pessoa jurídica de direito público, com sede na Rua 
Brigadeiro Rocha, 901, Trianon, devidamente inscrito CNPJ/MF sob o n.º 36.330.988/0001-02, neste ato, representado pela 
Diretora Executiva, Sra. MARILDA STADIKOWSKI PILISSARI e de outro lado a empresa LEHN & CASSOLI LABORATORIO DE 
PESQUISAS E ANALISES CLINICAS LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob nº. 49.916.029/0001-07, 
estabelecido a Rua Pedro Alves, nº 623, Bairro Centro, cidade de Guarapuava, Estado PR, neste ato representado pela sua 
representante legal a senhora Milena Marina Biesek Lehn Cassoli, ajustam este termo aditivo ao CONTRATO Nº 084/2025, 
celebrado em 05 de agosto de 2025, conforme segue: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - Fica aditivado o contrato nº. 084/2025 para melhor adequação no atendimento. 
 
PARÁGRAFO ÚNICO – O valor total do presente contrato é R$ 196.687,92 (cento e noventa e seis mil, seiscentos e oitenta 
e sete reais e noventa e dois centavos), o qual não será alterado por este termo aditivo. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – Conforme previsto na Lei Federal nº. 14.133/21 art. 124 e na Cláusula décima oitava do instrumento 
original, é concedido alterações no Contrato, razão pela qual se fundamenta a presente alteração. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – Considerando a possibilidade de exclusão de itens para melhor adequação técnica aos seus 
objetivos, os itens relacionados abaixo serão excluídos no referido contrato da seguinte forma: 

EXAMES LABORATORIAIS 

LOTE ITEM DESCRIÇÃO VALOR 

  229 CORTISOL LIVRE R$11,88 

  281 ESPERMOCULTURA R$11,34 

  284 ESTREPTOCOCOS BETA-HEMOLÍTICOS DO GRUPO A  R$4,33   
343 GLICEMIA – CURVA 3 DOSAGENS R$ 28,00 

 
344 GLICEMIA – CURVA 4 DOSAGENS R$ 24,85 

 
561 STREPTOCOCCUS GRUPO B – CULTURA R$ 34,15 

 
562 STREPTOCOCCUS PNEUMONIAE – ANTICORPOS R$ 27,00 

 
618 UROCULTURA R$ 6,27 

 
CLÁUSULA QUARTA – Ficam expressamente mantidos e em pleno vigor no contrato original os itens, que não foram objeto 
de exclusão por este aditivo: 

LOTE 06: EXAMES LABORATORIAIS 
LOTE ITEM DESCRIÇÃO  VALOR 

  

2 17 ALFA HIDROXI PROGESTERONA   R$                  10,20  
4 17 HIDROXI PREGNENOLONA   R$                211,00  
5 2,5 HEXANODIONA URINÁRIO   R$                  50,00  
6 3 ALFA ANDROSTANEDIOL GLUCORONIDE   R$                  91,86  
8 ACETILCOLINESTERASE ERITROCITÁRIA  R$                    5,16  

 

 

9 ACETONA   R$                    2,29  
12 ÁCIDO CÍTRICO   R$                    3,53  
16 ÁCIDO FÓLICO   R$                  25,00  
17 ÁCIDO GLIOXÍLICO   R$                  70,00  
19 ÁCIDO HIPURICO, DOSAGEM  R$                    4,43  
20 ÁCIDO HOMOGENTÍSICO   R$                  13,00  
22 ÁCIDO LÁCTICO  R$                  12,99  
23 ÁCIDO MANDÉLICO, DOSAGEM  R$                    4,58  
24 ÁCIDO METIL-HIPURICO, DOSAGEM (URINA)  R$                  20,22  
25 ÁCIDO METILMALÔNICO  R$                  15,25  
27 ÁCIDO OXÁLICO  R$                    6,45  
28 ACIDO ÚRICO, DOSAGEM  R$                    4,15  
29 ÁCIDO VALPRÓICO, DOSAGEM  R$                  28,03  
31 ACTH - ADRENOCORTICOTROFICO, DOSAGEM  R$                  17,10  
34 ADENOVÍRUS – IgG  R$                  19,87  
35 ADENOVÍRUS – IgM  R$                  19,87  
36 ADH - HORMÔNIO ANTI DIURÉTICO – VASOPRESSINA   R$                  97,47  
38 ALBUMINA, DOSAGEM  R$                    2,88  
39 ALBUMINA URINÁRIA – 24 H   R$                  22,00  
42 ALDOLASE, DOSAGEM  R$                    6,89  
43 ALDOSTERONA, DOSAGEM  R$                  28,18  
46 ALFA-FETOPROTEINA, DOSAGEM  R$                  27,91  
49 ALUMINIO, DOSAGEM  R$                  29,58  
50 AMILASE, DOSAGEM  R$                    4,05  
51 ANDROSTENEDIONA, DOSAGEM  R$                  15,30  
53 ANGIOTENSINA   R$                110,00  
55 ANTI ALFA 1 GLICOPROTEÍNA ÁCIDA   R$                    8,68  
56 ANTI BETA 2 GLICO PROTEÍNA I – IgG E IgM   R$                126,50  
57 ANTI CENTRÔMERO   R$                  18,96  
58 ANTI CLAMIDIA   R$                  13,05  
59 ANTI GAD   R$                  44,71  
60 ANTI HISTOPLASMA   R$                  11,73  
61 ANTI LA – ANTI SSA   R$                  26,89  
62 ANTI PARACOCCIDIOIDES BRASILIENSIS   R$                    4,10  
63 ANTI RNA   R$                131,40  
64 ANTI RNP   R$                  29,18  
65 ANTI RO – ANTI SSB    R$                  34,25  
67 ANTI TIREOGLOBULINA    R$                  18,09  
68 ANTI TRAB ANTI RECEPTOR DE TSH  R$                  27,47  
69 ANTI VÍRUS SINCICIAL RESPIRATÓRIO   R$                  22,30  
71 ANTIBIOGRAMA  R$                  18,67  

72 ANTIBIOGRAMA - TESTE DE SENSIB. A ANTIBIÓTICOS AUTOMATIZADO  R$                  28,35  

73 ANTIBIOGRAMA - TESTE DE SENSIBILIDADE A ANTIBIÓTICOS  R$                  30,00  
74 ANTIBIOGRAMA C/CONCENTRAÇÃO INIBITÓRIA MINIMA  R$                  16,00  
76 ANTICARDIOLIPINA, IgG   R$                  14,63  
77 ANTICARDIOLIPINA, IgM   R$                  13,98  
78 ANTI-CCP – ANTICORPOS  R$                110,24  
79 ANTICISTICERCO   R$                  11,66  

 

 

80 ANTICOAGULANTE LÚPICO, PESQUISA  R$                  35,30  

81 ANTICORPOS ANTITRANSGLUTAMINASE RECOMBINANTE HUMANO IGA, 
DOSAGEM  R$                  14,15  

82 ANTICORPOS IGG ANTI SOROTIPOS DE PNEUMOCOCOS  R$                390,00  
87 ANTICORTEX SUPRARENAL, PESQUISA DE ANTICORPOS   R$                  17,16  

89 
ANTI-DESOXIRIBONUCLEASE B, NEUTRALIZAÇÃO QUANTITATIVA  

 R$                  95,00  

90 ANTI-DNA DUPLA HÉLICE   R$                  20,00  
91 ANTI-DNA HÉLICE SIMPLES   R$                  20,00  

92 ANTIESTREPTOLISINA O – ASLO/ASO QUALITATIVO, PESQUISA  R$                    2,83  

93 ANTIESTREPTOLISINA O – ASLO/ASO QUANTITATIVO, PESQUISA  R$                  25,00  

96 ANTIESPERMATOZÓIDES   R$                    9,70  
98 ANTIGLIADINA (GLÚTEN) - IgA  R$                  16,46  
99 ANTIGLIADINA (GLÚTEN) - IgG  R$                  16,46  

101 ANTI-HIALURONIDASE DETERMINAÇÃO   R$                  37,86  
102 ANTI-ILHOTA DE LANGERHANS, PESQUISA DE ANTICORPOS   R$                  16,49  
103 ANTI-JO1, PESQUISA   R$                  35,00  
104 ANTI-LEPTOSPIROSE   R$                  29,04  
106 ANTI-LKM 1   R$                  25,00  
107 ANTIMICROSSOMAS   R$                  17,16  
108 ANTI-MITOCONDRIA, PESQUISA   R$                  19,22  
111 ANTI-MÚSCULO LISO, PESQUISA   R$                  26,59  
112 ANTI-MUSK – MUSCLE SPECIFIC KINASE   R$                700,00  
114 ANTI-OXIDANTES TOTAIS   R$                  18,75  
115 ANTI-PARIETAIS, PESQUISA DE   R$                  17,16  
116 ANTIPEROXIDADE TIROIDEANA (MICROSSOMAL) TPO   R$                  14,69  
119 ANTI-SM   R$                  20,60  
120 ANTI-TRANSGLUTAMINASE IGA  R$                  63,50  
122 ANTI-TROMBINA III, DOSAGEM DE   R$                  21,82  
123 ANTI-TROMBINA    R$                  38,08  
124 APOLIPOPROTEÍNA A1  R$                  17,41  
125 APOLIPOPROTEÍNA B  R$                  17,41  
132 B.A.A.R – PESQUISA TUBERCULOSE  R$                    8,65  
134 BACTERIOSCOPIA (COLORAÇÃO DE GRAM)  R$                    5,55  
135 BACTERIOSCOPIA A FRESCO – DIVERSOS MATERIAIS  R$                    1,94  

137 BETA HCG - GONADOTROFINA CORIONICA HUMANA QUALITATIVO  R$                    8,44  

138 BETA HCG - GONADOTROFINA CORIONICA HUMANA QUANTITATIVO  R$                  25,00  

139 BETA-2-MICROGLOBULINA, DOSAGEM  R$                  23,01  
144 BICARBONATO  R$                  23,92  
145 BICARBONATO URINÁRIO  R$                  10,71  
146 BILIRRUBINAS TOTAIS E FRAÇÕES, DOSAGEM  R$                    2,96  
147 BNP - PEPTIDEO NATRIURETICO - BNP/PROBNP, DOSAGEM  R$                150,88  
148 C677 – MTHFR – MUTAÇÃO C677T  R$                292,50  
150 CA 125 – MARCADOR TUMORAL, DOSAGEM  R$                  17,07  
151 CA 15-3 – ANTÍGENO CARBOIDRATO  R$                  18,30  

 

 

152 CA 19-9 - ANTÍGENO CARBOIDRATO  R$                  19,15  
153 CA 242    R$                122,50  
154 CA 27.29   R$                  80,00  
155 CA 50 - ANTÍGENO CARBOIDRATO  R$                  16,13  
156 CA 72-4 – MARCADOR TUMORAL  R$                  33,34  
157 CADEIA LEVE KAPPA (URINÁRIO), PESQUISA  R$                  21,51  
158 CADEIA LEVE LAMBDA (URINÁRIO), PESQUISA  R$                  21,51  
159 CALCIO IONIZÁVEL, DOSAGEM  R$                    8,63  
160 CÁLCIO, DOSAGEM  R$                    2,38  
162 CALPROCTENINA FECAL  R$                160,00  

163 CAPACIDADE DE FIXAÇÃO DO FERRO (ÍNDICE DE SATURAÇÃO DA TRANSFERRINA)  R$                    7,70  

164 CARBAMAZEPINA, DOSAGEM DE  R$                  25,15  
165 CARBOXI-HEMOGLOBINA DOSAGEM  R$                    8,22  
166 CARDIOLIPINA – ANTI – IgA  R$                  15,92  
167 CARDIOLIPINA – ANTI – IgG, PESQUISA  R$                  15,62  
168 CARDIOLIPINA – ANTI – IgM, PESQUISA  R$                  15,62  
178 CEA – ANTÍGENO CARCINOEMBRIOGENICO, PESQUISA  R$                  16,85  
179 CÉLULAS LE, PESQUISA  R$                    6,38  
182 CERULOPLASMINA, DOSAGEM  R$                  19,45  
185 CHAGAS – HEMAGLUTINAÇÃO  R$                  16,99  
186 CHAGAS – IgG TRYPANOSSOMA CRUZI), PESQUISA  R$                  15,00  
187 CHAGAS – IgM (TRYPANOSSOMA CRUZI), PESQUISA  R$                  17,90  
188 CHIKUNGUNYA (IGG/IGM)  R$                307,33  
189 CHLAMYDIA – IgG  R$                  30,38  
190 CHLAMYDIA – IgM  R$                  30,38  
191 CHLAMYDIA – PESQUISA  R$                  30,39  
192 CHUMBO, DOSAGEM  R$                  28,01  
194 CISTICERCOSE – IgG  R$                  17,92  
195 CISTINA NA URINA, PESQUISA  R$                    2,45  
196 CITOGRAMA NASAL  R$                  11,50  
197 CITOMEGALOVÍRUS – AVIDEZ DE IgG  R$                  63,52  
198 CITOMEGALOVÍRUS – IgG, PESQUISA  R$                  15,37  
199 CITOMEGALOVÍRUS – IgM, PESQUISA  R$                  14,69  
202 CKMB– CREATINA QUINASE FRAÇÃO MB, DOSAGEM  R$                  13,08  
203 CKMM - CREATINOFOSFOQUINASE – ISOENZIMAS, DOSAGEM  R$                    9,60  
204 CLORO – CLORETO OU CLOREMIA  R$                    7,92  
205 CLOSTRIDIUM – FEZES  R$                  74,75  
206 COAGULOGRAMA COMPLETO  R$                  21,01  
207 COBRE, DOSAGEM  R$                  37,65  
208 COLESTEROL HDL, DOSAGEM  R$                    4,04  
209 COLESTEROL LDL, DOSAGEM  R$                    4,04  
210 COLESTEROL TOTAL E FRAÇÕES, DOSAGEM  R$                  32,41  
211 COLESTEROL TOTAL, DOSAGEM  R$                    2,32  
212 COLESTEROL VLDL, DOSAGEM  R$                    3,44  
213 COLINESTERASE, DOSAGEM  R$                    4,28  
214 COMPLEMENTO C1Q, DOSAGEM  R$                  49,11  
216 COMPLEMENTO C3, DOSAGEM  R$                  19,23  
217 COMPLEMENTO C4, DOSAGEM  R$                  19,38  

 

 

218 COMPLEMENTO C5  R$                  19,50  
219 COMPLEMENTO CH50, DOSAGEM  R$                  25,76  
220 COMPLEMENTO SÉRICO TOTAL – CH100  R$                  30,97  
221 COOMBS DIRETO  R$                    9,65  
222 COOMBS INDIRETO  R$                    9,50  
223 COPROCULTURA  R$                  10,16  
224 COPROLÓGICO FUNCIONAL – FEZES  R$                  10,45  
225 COPROPORFIRINAS URINARIO, PESQUISA  R$                    5,16  
226 CORONAVÍRUS – TESTE RÁPIDO ANTICORPOS  R$                157,04  
227 CORONAVÍRUS – TESTE RÁPIDO ANTÍGENO  R$                150,58  
230 CORTISOL MATUTINO  R$                  12,37  
231 CORTISOL NOTURNO  R$                  12,37  
232 CORTISOL SALIVAR  R$                  12,37  
233 CORTISOL URINÁRIO  R$                  12,37  
234 CORTISOL VESPERTINO  R$                  13,17  
235 CPK – CREATINA QUINASE TOTAL – CK, DOSAGEM  R$                  11,00  
236 CREATINA  R$                    2,75  
237 CREATININA – CLEARENCE  R$                    4,43  
238 CREATININA, DOSAGEM  R$                    2,85  
239 CRIOAGLUTININAS, DOSAGEM  R$                    4,67  
240 CRIOGLOBULINAS, PESQUISA  R$                  12,51  
241 CULTURA MATERIAIS DIVERSOS  R$                  13,74  
242 D-DÍMERO  R$                  84,90  
243 DENGUE – TESTE RÁPIDO (IMUNOCROMATOGRAFIA)  R$                  44,50  
244 DENGUE (IGG/IGM NS1)  R$                  33,59  

247 
DETECÇÃO DE CLAMÍDIA E GONOCOCO POR BIOLOGIA MOLECULAR  

 R$                  74,50  

253 DETERMINAÇÃO DE FILTRAÇÃO GLOMERULAR  R$                  28,25  
254 DHEA - DEHIDROEPIANDROSTERONA, DOSAGEM  R$                  15,93  
255 DHT - DIHIDROTESTOTERONA, DOSAGEM  R$                  28,77  
259 DIGITOXINA   R$                    8,97  
260 DIGOXINA   R$                    8,97  
261 DNA – ANTICORPOS ANTI, PESQUISA  R$                  12,78  
262 DOSAGEM DE SOMATOMEDINA C – IGF – 1  R$                  30,70  
263 ECA – ENZIMA CONVERSORA DE ANGIOTENSINA  R$                  43,66  
264 ELASTASE FECAL   R$                210,00  
265 ELETROFORESE DE HEMOGLOBINA  R$                  17,32  
267 ELETROFORESE DE PROTEÍNAS  R$                  15,20  
269 ENDOMISIO – IgA PESQUISA E OU DOSAGEM   R$                  57,77  
270 ENDOMISIO – IgG PESQUISA E OU DOSAGEM   R$                  57,50  
271 ENOLASE   R$                156,04  
272 ENTEROBIUS VERMICULARES (OXIURUS OXIURA)   R$                    2,48  
273 EOSINÓFILOS, PESQUISA  R$                  10,81  
274 EPSTEIN BARR – IgG – MONONUCLEOSE  R$                  35,00  
275 EPSTEIN BARR – IgM – MONONUCLEOSE  R$                  32,46  
276 ERITROPOIETINA   R$                  55,49  
279 ESQUISTOSSOMOSE – IgG    R$                  18,69  
280 ESPERMATOZÓIDES – APÓS VASECTOMIA  R$                    7,68  
282 ESPERMOGRAMA COMPLETO  R$                    7,05  

 

 

283 ESQUISTOSSOMOSE – IgM  R$                  15,54  
285 ESTRONA   R$                  12,81  
286 ESTRIOL, DOSAGEM  R$                  19,73  
287 ETANOL URINÁRIO   R$                  16,25  
288 ETANOL, PESQUISA E OU DOSAGEM   R$                  20,00  
292 FAN – FATOR ANTI-NUCLEAR  R$                  16,99  
293 FATOR II, DOSAGEM  R$                129,32  
294 FATOR IX, DOSAGEM  R$                  24,33  
295 FATOR REUMATÓIDE –LÁTEX, PESQUISA  R$                    3,55  
296 FATOR RH, PESQUISA  R$                  13,74  
297 FATOR V LEIDEN  R$                240,13  
298 FATOR V, DOSAGEM  R$                  34,65  
299 FATOR VII, DOSAGEM  R$                  50,90  
300 FATOR VIII (INIBIDOR), DOSAGEM  R$                  18,07  
301 FATOR VIII, DOSAGEM  R$                  25,50  
302 FATOR VON WILLEBRAND (ANTIGENO), DOSAGEM  R$                150,70  
303 FATOR X, DOSAGEM  R$                  26,32  
304 FATOR XI, DOSAGEM  R$                  59,62  
305 FATOR XII, DOSAGEM  R$                110,30  
306 FATOR XIII, DOSAGEM  R$                  11,83  
308 FENILALANINA, DOSAGEM  R$                  62,03  
309 FENOBARBITAL  R$                  26,02  
311 FENITOÍNA  R$                  35,22  
312 FERRITINA  R$                  20,00  
313 FERRO, DOSAGEM  R$                    4,05  
314 FIBRINOGÊNIO, DOSAGEM  R$                  15,56  
318 FOLATO   R$                  25,50  
321 FOSFATASE ÁCIDA PROSTÁTICA, DOSAGEM  R$                    5,13  
322 FOSFATASE ACIDA TOTAL  R$                    3,09  
323 FOSFATASE ALCALINA  R$                    2,41  
324 FOSFATASE ALCALINA – FRAÇÃO ÓSSEA  R$                  99,98  
325 FOSFATASE ALCALINA – ISOENZIMAS  R$                  14,20  
326 FÓSFORO – CLEARENCE  R$                    8,90  
327 FÓSFORO, DOSAGEM  R$                    2,45  
328 FRUTOSAMINAS – PROTENÍNAS GLICOLISADAS  R$                  18,63  
329 FRUTOSE URINÁRIA, PESQUISA  R$                  29,50  
330 FRUTOSE, DOSAGEM  R$                    9,40  
331 FSH – HORMÔNIO FOLÍCULO ESTIMULANTE, DOSAGEM  R$                  10,82  
332 FTA-ABS – IgG, TESTE DIAGNOSTICO DA SIFILIS  R$                  13,70  
333 FTA-ABS – IgM, TESTE DIAGNOSTICO DA SIFILIS  R$                  14,75  
334 FUNGOS  R$                    6,90  
335 GALACTOSE, PESQUISA OU DOSAGEM   R$                    5,40  
336 GAMA GT - GAMA GLUTAMIL TRANSFERASE  R$                    5,12  
338 GASTRINA  R$                  17,50  
339 GLIADINA (GLÚTEN) - IgA    R$                  12,91  
340 GLIADINA (GLÚTEN) - IgG    R$                  12,91  
341 GLIADINA (GLÚTEN) - IgM    R$                  12,91  
342 GLICEMIA – CURVA 2 DOSAGENS  R$                  14,63  
345 GLICEMIA – CURVA 5 DOSAGENS (CLASSICA)  R$                  50,00  
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TERMO ADITIVO 

1º TERMO ADITIVO DO CONTRATO Nº 132/2025 – 
CELEBRADO ENTRE O CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE 
SAÚDE DA 5ª REGIÃO DE SAÚDE DO PARANÁ E A EMPRESA 
G.D.N. CLÍNICA MÉDICA LTDA. 
 

1º TERMO ADITIVO DE OBJETO, ao CONTRATO nº 132/2025 cujo objeto é o CREDENCIAMENTO DE PESSOA JURIDICA PARA 
A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE EXAMES E PROCEDIMENTOS MÉDICOS AMBULATORIAIS PARA ATENDIMENTO A 
DEMANDA ACOMETIDA DOS MUNICIPIOS CONSORCIADOS AO CIS5ªRS, de um lado o contratante, CONSÓRCIO 
INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DA 5ª REGIÃO DE SAÚDE DO PARANÁ, pessoa jurídica de direito público, com sede na Rua 
Brigadeiro Rocha, 901, Trianon, devidamente inscrito CNPJ/MF sob o n.º 36.330.988/0001-02, neste ato, representado pela 
Diretora Executiva, Sra. MARILDA STADIKOWSKI PILISSARI e de outro lado a empresa G.D.N. CLÍNICA MÉDICA LTDA, pessoa 
jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob nº. 29.764.424/0001-04, estabelecido a Rua Quintino Bocaiuva, nº 2326, 
Andar 7, sala 702, Centro, cidade de Guarapuava, Estado PR, neste ato representado por GABRIEL DENARDI NASSER, 
ajustam este termo aditivo ao CONTRATO Nº 132/2025, celebrado em 02 de outubro de 2025, conforme segue: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - Fica aditivado o contrato nº. 132/2025 para melhor adequação no atendimento. 
 
PARÁGRAFO ÚNICO – O valor total do presente contrato é R$204.762,96 (duzentos e quatro mil, setecentos e sessenta e 
dois reais e noventa e seis centavos), o qual não será alterado por este termo aditivo. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – Conforme previsto na Lei Federal nº. 14.133/21 art. 124 e na Cláusula décima oitava do instrumento 
original, é concedido alterações no Contrato, razão pela qual se fundamenta a presente alteração. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – Considerando a possibilidade de inclusão de itens para melhor adequação técnica aos seus 
objetivos, os itens relacionados abaixo serão incluídos no referido contrato da seguinte forma: 
 

LOTE 033: EXAMES EM OTORRINOLARINGOLOGIA 
LOTE   DESCRIÇÃO  VALOR 

LOTE 
033 

1 AUDIOMETRIA VOCAL – PESQUISA DE LIMIAR DE DISCRIMINAÇÃO R$38,00 

2 AUDIOMETRIA VOCAL – PESQUISA DE LIMIAR DE INTELIGIBILIDADE R$45,22 

3 POLISSONOGRAFIA R$550,00 

4 VÍDEO-ENDOSCOPIA DO ESFINCTER VELO-PALATINO COM ÓTICA 
FLEXÍVEL R$161,34 

5 VÍDEO-ENDOSCOPIA DO ESFINCTER VELO-PALATINO COM ÓTICA RÍGIDA R$161,34 

 
 
CLÁUSULA QUARTA – Ficam expressamente mantidos e em pleno vigor no contrato original os seguintes itens, que não 
foram objeto de exclusão por este aditivo, juntamente com a inclusão prevista na Cláusula Terceira: 

LOTE 012: EXAMES EM OTORRINOLARINGOLOGIA 
LOTE ITEM DESCRIÇÃO VALOR 

LOTE 
12 

1 AUDIOMETRIA TONAL LIMIAR (VIA AÉREA/OSSEA) R$ 37,65 

2 BERA – PESQUISA DE POTENCIAIS AUDITIVOS DE TRONCO CEREBRAL R$215,12 

3 BERA – PESQUISA DE POTENCIAIS AUDITIVOS DE TRONCO CEREBRAL - 
POTENCIAL EVOCADO/ BERA COM SEDAÇÃO R$215,12 

7 IMPEDANCIOMETRIA /IMITANCIOMETRIA  R$37,65  
8 LOGOAUDIOMETRIA (LDV-IRF-LRF)  R$86,05  

 

 

9 NASOFIBROSCOPIA  R$ 113,00  

12 VIDEO-FARINGO- LARINGOSCOPIA COM ENDOSCÓPICO FLEXÍVEL  R$91,64  

13 VIDEO-FARINGO- LARINGOSCOPIA COM ENDOSCÓPICO RÍGIDO  R$119,10  

LOTE 033: EXAMES EM OTORRINOLARINGOLOGIA 
LOTE   DESCRIÇÃO  VALOR 

LOTE 
033 

1 AUDIOMETRIA VOCAL – PESQUISA DE LIMIAR DE DISCRIMINAÇÃO R$38,00 

2 AUDIOMETRIA VOCAL – PESQUISA DE LIMIAR DE 
INTELIGIBILIDADE R$45,22 

3 POLISSONOGRAFIA R$550,00 

4 VÍDEO-ENDOSCOPIA DO ESFINCTER VELO-PALATINO COM ÓTICA 
FLEXÍVEL R$161,34 

5 VÍDEO-ENDOSCOPIA DO ESFINCTER VELO-PALATINO COM ÓTICA 
RÍGIDA R$161,34 

 
 
CLÁUSULA QUINTA - As demais cláusulas contratuais permanecem sem qualquer alteração. 
 

Guarapuava, 24 de novembro de 2025. 
 

MARILDA STADIKOWSKI PILISSARI 
Diretora Executiva 

CIS5ªRS 
  

 
 
 

G.D.N CLÍNICA MÉDICA LTDA  
Contratada 

 
 
 

GABRIEL DENARDI NASSER  
Representante legal 

Testemunha1: 
NOME:___________________________ 
RG/CPF: _________________________ 

Testemunha1: 
NOME:___________________________ 
RG/CPF: _________________________ 

 

 

 

346 GLICEMIA – CURVA 6 DOSAGENS  R$                  67,37  
348 GLICEMIA DE JEJUM – GLICOSE  R$                    2,60  
349 GLICEMIA PÓS-PRANDIAL  R$                    2,60  
351 GLICOSE URINÁRIA - 24H   R$                    9,18  
352 GLOBULINA LIGADORA DE HORMÔNIOS SEXUAIS  R$                  26,94  
353 GLUCAGON  R$                  78,67  
354 GONADOTROFINA CORIÔNICA PARA HOMENS (HCG)  R$                  13,50  
355 GORDURA FECAL, DOSAGEM  R$                    3,93  
356 GRUPO ABO – DETERMINAÇÃO DIRETA E REVERSA  R$                    9,35  
357 GRUPO SANGUÍNEO ABO + RH  R$                    1,47  
358 HAEMOPHILUS DUCREYI, PESQUISA  R$                    3,61  
360 HEMACIAS NAS FEZES  R$                    9,68  
361 HEMOCULTURA  R$                  14,83  
362 HEMOCULTURA PARA BACTÉRIAS AERÓBICAS  R$                  31,82  
363 HEMOCULTURA PARA BACTÉRIAS ANAERÓBICAS  R$                  29,73  
364 HEMOCULTURA PARA FUNGOS  R$                  29,73  
366 HEMOGLOBINA GLICADA - Hba1c  R$                    9,50  
369 HEMOGLOBINA, DOSAGEM  R$                    2,33  
371 HEMOGRAMA COMPLETO  R$                    5,26  
373 HEPATITE A – ANTICORPOS IgG, PESQUISA  R$                  22,00  
374 HEPATITE A – ANTICORPOS IgM, PESQUISA  R$                  21,95  
375 HEPATITE B – ANTI HBc IgG, IgM – HBC TOTAL, PESQUISA  R$                  25,11  
376 HEPATITE B – ANTI HBc IgM, PESQUISA  R$                  28,77  
377 HEPATITE B – ANTI, Hbe, PESQUISA  R$                  22,00  
378 HEPATITE B – ANTI, HBs, PESQUISA  R$                  21,90  
379 HEPATITE B – HBeAg, PESQUISA  R$                  21,00  
380 HEPATITE B – HBsAg, PESQUISA  R$                  21,00  
381 HEPATITE C – ANTI HCV, PESQUISA  R$                  21,63  
382 HEPATITE D - ANTI HDV   R$                  18,55  
383 HEPATITE E – IgG   R$                210,00  
384 HEPATITE E – IgM   R$                120,00  
389 HERPES ZOSTER, IGG - VARICELA   R$                  29,53  
390 HERPES ZOSTER, IGM - VARICELA   R$                  29,83  
393 HGH HORMÔNIO DE CRESCIMENTO  R$                  16,31  
394 HISTONA – ANTICORPOS  R$                  47,92  
396 HIV 1 E 2 – ANTICORPOS  R$                  18,50  
397 HLA B27 – DETECÇÃO POR PCR  R$                  90,00  
398 HOMOCISTEÍNA  R$                  40,00  
400 HORMÔNIO ANTI DIURÉTICO – VASOPRESSINA ADH  R$                100,47  
401 HTLV I E II – ANTICORPOS ANTI, PESQUISA  R$                  47,33  
402 IGE RAST PARA PELO DE CÃO – E2  R$                  25,00  
403 IGE – CLARA DE OVO  R$                  24,00  
404 IGE – GEMA DE OVO  R$                  24,00  
405 IGE – PAINEL DE POEIRA  R$                  24,00  
406 IGE ALFA – LACTOGLOBULINA  R$                  24,00  
407 IGE B RAST PARA TROPICAIS  R$                  25,00  
408 IGE BETA – LACTOGLOBULINA  R$                  24,00  
409 IGE D RAST PARA FARINAE  R$                  24,00  
410 IGE D RAST PARA PTERONYSSINUS  R$                  25,00  

 

 

411 IGE ESPECÍFICO PARA AVEIA  R$                  23,12  
412 IGE ESPECÍFICO PARA LEITE  R$                  24,00  
413 IGE ESPECÍFICO PARA SOJA  R$                  24,00  
414 IGE IGE PAINEL (GX1) – GRAMÍNEAS  R$                  24,00  
415 IGE RAST CASEINA  R$                  24,00  
417 IGE RAST PARA PELO DE GATO – E1  R$                  25,00  
418 IGE TOTAL B24 TABACO  R$                  24,50  
419 IGE TOTAL C1 – PENICILINA   R$                  31,05  
420 IGE TOTAL C5 AMPICILINA  R$                  24,00  
421 IGE TOTAL C6 AMOXICILINA  R$                  31,05  
422 IGE TOTAL F10 AMÊNDOA  R$                  25,00  
423 IGE TOTAL F13 AMENDOIM  R$                  26,00  
424 IGE TOTAL F15 FEIJÃO BRANCO  R$                  25,00  
425 IGE TOTAL F17 AVELÃ  R$                  24,00  
426 IGE TOTAL F24 CAMARÃO  R$                  24,00  
427 IGE TOTAL F25 TOMATE  R$                  24,00  
428 IGE TOTAL F26 CARNE DE PORCO  R$                  25,00  
429 IGE TOTAL F4 TRIGO  R$                  25,00  
431 IGF - 1 SOMATOMEDINA C  R$                  25,85  
432 IGFBP – 3 PROTEÍNAS LIGADORAS IGF-I TIPO 3  R$                  53,40  
434 ILHOTA – ANTICORPOS ANTI  R$                  45,00  
435 IMUNOELETROFORESE DE PROTEÍNAS  R$                148,36  
436 IMUNOFIXAÇÃO DE PROTEÍNAS SÉRICAS – CD FRAÇÃO  R$                  57,89  
437 IMUNOGLOBULINA A (IgA), DOSAGEM  R$                  17,16  
438 IMUNOGLOBULINA D (IgD), DOSAGEM  R$                  63,99  
440 IMUNOGLOBULINA G (IgG), DOSAGEM  R$                  20,00  
441 IMUNOGLOBULINA IGE - ALERGENO ESPECÍFICO (CADA)  R$                  30,00  
442 IMUNOGLOBULINA M (IgM), DOSAGEM  R$                  20,00  
443 INSULINA – ANTICORPOS ANTI, PESQUISA  R$                  21,89  
444 INSULINA – CURVA 2 DOSAGENS  R$                  32,11  
445 INSULINA – CURVA 3 DOSAGENS  R$                  35,79  
446 INSULINA – CURVA 4 DOSAGENS  R$                  55,57  
447 INSULINA – CURVA 5 DOSAGENS  R$                  58,07  
448 INSULINA – CURVA 6 DOSAGENS  R$                100,85  
449 INSULINA LIVRE  R$                  94,62  
450 INSULINA, DOSAGEM  R$                  13,84  

451 
KPTT – TTPA - TEMPO DE TROMBOPLASTINA PARCIAL ATIVADA   

 R$                    6,64  

452 LA – ANTI – SSB, ANTICORPOS  R$                  26,89  
453 LACTATO   R$                    4,02  
454 LACTOSE – TESTE GENÉTICO DE INTOLERÂNCIA  R$                208,50  
455 LACTOSE -TESTE DE TOLERÂNCIA  R$                  26,09  
456 LAMBDA – CADEIA LEVE (PERIFÉRICO)  R$                277,03  
457 LDH – DESIDROGENASE LÁCTICA, DOSAGEM  R$                  11,61  
460 LEPTOSPIROSE – IgG  R$                  32,50  
461 LEPTOSPIROSE – IgM  R$                  32,50  
463 LEUCÓCITOS NAS FEZES, PESQUISA  R$                    1,77  
464 LEVEDURAS NAS FEZES, PESQUISA  R$                    2,01  
465 LH – HORMÔNIO LUTEINIZANTE, DOSAGEM  R$                  10,10  

 

 

467 LINFÓCITOS T E B – IMUNOFENOTIPAGEM  R$                176,75  
468 LINFÓTICOS T – CD3  R$                  35,49  
469 LINFÓTICOS T – CD4  R$                  35,49  
470 LINFÓTICOS T – CD4/CD8, CONTAGEM  R$                101,73  
471 LINFÓTICOS T – CD8  R$                  50,00  
473 LIPASE, DOSAGEM  R$                    5,38  
474 LIPIDOGRAMA COMPLETO  R$                  19,33  
476 LITIO  R$                    9,86  
477 LYME – BORRELIA BURGDORFERI – IgG  R$                  85,65  
478 LYME – BORRELIA BURGDORFERI – IgM  R$                  82,83  
479 MAGNÉSIO, DOSAGEM  R$                    4,85  
480 MALÁRIA – ANTICORPOS  R$                  11,52  
481 MALÁRIA – HEMATOZOÁRIOS  R$                    4,49  
482 MEMBRANA BASAL – ANTICORPOS ANTI  R$                  46,59  
483 MELATONINA   R$                245,00  
484 MERCÚRIO   R$                    3,06  
485 META – HEMOGLOBINA, DOSAGEM  R$                    9,08  
486 MICOLÓGICO DIRETO  R$                  35,49  
487 MICROALBUMINÚRIA  R$                  15,96  
488 MICROSSOMAL – ANTI – ANTI TPO  R$                  23,00  
489 MIELOGRAMA  R$                  51,46  
490 MIELOPEROXIDASE (MPO) – ANTICORPOS ANTI  R$                260,00  
491 MIOGLOBINA  R$                  20,00  
492 MITOCONDRIA – ANTICORPOS ANTI  R$                  18,46  
494 MONONUCLEOSE   R$                  23,85  
495 MUCOPROTEÍNAS, DOSAGEM  R$                    3,58  
497 MÚSCULO LISO - ANTICORPOS ANTI, PESQUISA  R$                  28,55  
498 MUTAÇÃO DE JAK 2V617F  R$                364,06  
499 MYCOPLASMA PNEUMONIAE - IgG -  R$                  15,97  
500 MYCOPLASMA PNEUMONIAE - IgM -  R$                  16,09  
501 NEUTRÓFILO ANTI, ANCA C  R$                  42,32  
502 NEUTRÓFILO ANTI, ANCA P  R$                  42,32  
504 OSMOLARIDADE URINÁRIA  R$                  23,50  
507 PARASITOLÓGICO DE FEZES  R$                    2,50  
508 PARCIAL DE URINA  R$                    4,46  
509 PCR – PROTEÍNA C REATIVA QUANTITATIVA  R$                  18,07  
510 PCR – PROTEÍNA C REATIVA, DOSAGEM  R$                    3,53  
511 PCR – PROTEÍNA C ULTRASSENSÍVEL  R$                  24,51  
512 PEPTÍDEO C  R$                  25,00  
514 PLAQUETAS, CONTAGEM  R$                    2,73  
515 POTÁSSIO, DOSAGEM  R$                    2,64  
518 PROGESTERONA, DOSAGEM  R$                  12,38  
520 PROLACTINA – MACRO  R$                  30,00  
521 PROLACTINA, DOSAGEM  R$                  10,66  
522 PROTEÍNAS DO LEITE (C312)  R$                  67,00  
523 PROTEÍNAS TOTAIS E FRAÇÕES, DOSAGEM  R$                    2,64  
524 PROTEÍNAS TOTAIS, DOSAGEM  R$                    2,50  
525 PROTEINÚRIA URINA 12 HORAS  R$                    8,24  
526 PROTEINÚRIA URINA 24 HORAS  R$                    6,44  

 

 

527 PROTEINÚRIA URINA ISOLADA  R$                    8,90  
528 PROVA DO LAÇO  R$                    2,89  
529 PSA - ANTÍGENO PROSTÁTICO ESPECÍFICO TOTAL  R$                  20,00  
530 PSL - ANTÍGENO PROSTÁTICO ESPECÍFICO LIVRE  R$                  15,82  
531 PTH – PARATORMONIO  R$                  19,96  
532 RELAÇÃO PROTEÍNA/CREATININA  R$                  18,26  
533 RENINA, DOSAGEM  R$                  55,00  
534 RETICULÓCITOS, CONTAGEM  R$                    5,76  
535 RETRAÇÃO DO COÁGULO  R$                    7,17  
536 RNP - ANTICORPOS ANTI  R$                  29,18  
537 RO – ANTI – SSA, PESQUISA  R$                  34,25  
540 RUBEOLA – AVIDEZ  R$                  50,06  
541 RUBEOLA – IgG  R$                  17,98  
542 RUBEOLA – IgM  R$                  17,16  
543 SANGUE OCULTO NAS FEZES  R$                    2,06  
544 SARAMPO – IgG  R$                  41,86  
545 SARAMPO – IgM  R$                  41,51  
546 SATURAÇÃO DA TRANSFERRINA  R$                    8,42  
549 SDHEA - SULFATO DE HIDROEPIANDROSTERONA  R$                  17,05  
551 SECREÇÃO VAGINAL (BACTERIOSCOPIA)   R$                    4,99  
552 SELÊNIO   R$                  41,50  
554 SIFILIS - VDRL   R$                    3,60  
555 SÍFILIS – ANTICORPOS IgG   R$                  10,00  
556 SÍFILIS – ANTICORPOS IgM   R$                  11,35  
557 SM – ANTI, ANTICORPOS  R$                  23,21  
559 SÓDIO, DOSAGEM  R$                    2,32  

560 STREPTOCOCCUS BETA HEMOLITICOS DO GRUPO A – PESQUISA  R$                  17,30  

563 T3 – TRIIODOTIRONINA  R$                  16,00  
564 T3 LIVRE – TRIIODOTIRONINA LIVRE, DOSAGEM  R$                  12,29  
565 T3 TOTAL  R$                  18,00  
566 T4 - TIROXINA, DOSAGEM  R$                    8,76  
567 T4 LIVRE - TIROXINA LIVRE, DOSAGEM  R$                  11,60  
568 TACROLIMUS  R$                120,09  
569 TAP – TEMPO DE PROTROMBINA  R$                    4,74  
570 TAXA DE FILTRAÇÃO GLOMERULAR   R$                  30,00  
571 TEMPO DE COAGULAÇÃO, DETERMINAÇÃO  R$                    3,50  
572 TEMPO DE SANGRAMENTO – DUKE, DETERMINAÇÃO  R$                    5,05  
573 TEMPO DE SANGRAMENTO – YVY, DETERMINAÇÃO  R$                  10,10  

577 TESTE NÃO TREPONEMICO PARA DETCÇÃO DE SIFILIS EM GESTANTE  R$                    3,97  

579 TESTE DE RETRAÇÃO DO COÁGULO   R$                    4,31  
583 TESTE DE TOLERÂNCIA A GLICOSE   R$                  30,00  

584 
TESTE DE TOLERÂNCIA A INSULINA/HIPOGLICEMIANTE ORAIS (ATÉ 6 DOSAGENS)  

 R$                    7,36  

587 
TESTE DE VÍNCULO GENÉTICO – SUPOSTO PAI – FILHO(A) – MÃE  

 R$                515,00  

588 TESTE DIRETO DE ANTIGLOBULINA HUMANA (TAD)   R$                    2,81  
589 TESTE INDIRETO DE ANTIGLOBULINA HUMANA (TIA)   R$                    4,09  

 

 

590 TESTE ORAL DE TOLERÂNCIA A GLICOSE   R$                  16,50  
592 TESTOSTERONA LIVRE  R$                  14,91  
593 TESTOSTERONA TOTAL  R$                  12,70  
594 TGO –TRANSAMINASE GLUTAMICO-OXALACETICA  R$                    3,09  
595 TGP – TRANSAMINASE GLUTAMICO-PIRUVICA  R$                    3,09  
596 TIREOGLOBULINA – ANTI  R$                  17,16  
597 TIREOGLOBULINA, DOSAGEM  R$                  18,15  
599 TIROSINA NA URINA  R$                    2,32  
600 TOXICOLÓGICO – CABELOS OU PELOS   R$                142,29  
601 TOXOPLASMOSE – AVIDEZ DE IgG  R$                  21,51  
602 TOXOPLASMOSE – IgA  R$                  60,38  
603 TOXOPLASMOSE – IgG  R$                  20,00  
604 TOXOPLASMOSE – IgM  R$                  19,13  
605 TRANSFERRINA TOTAL  R$                  16,13  
606 TRIGLICERÍDEOS, DOSAGEM  R$                    2,15  
608 TROPONINA I  R$                  24,46  
609 TROPONINA T  R$                  24,46  
610 TRYPANOSSOMA CRUZY – IgG  R$                  13,29  
611 TRYPANOSSOMA CRUZY – IgM  R$                  13,29  
613 TSH – HORMÔNIO TIREOESTIMULANTE  R$                  11,65  
615 TTP – TEMPO DE TROMBOPLASTINA PARCIAL ATIVADA  R$                  10,69  
616 UREIA – CLEARENCE  R$                    9,99  
617 UREIA, DOSAGEM  R$                    4,05  
619 VARICELA ZOSTER - IgG  R$                  29,36  
620 VARICELA ZOSTER - IgM  R$                  32,96  
621 VDRL - SIFILIS  R$                    3,60  
622 VHS – VELOCIDADE DE HEMOSSEDIMENTAÇÃO  R$                    3,48  
623 VITAMINA A  R$                  54,23  
624 VITAMINA B1  R$                150,00  
625 VITAMINA B12, DOSAGEM  R$                  31,22  
626 VITAMINA B2  R$                200,24  
627 VITAMINA B6  R$                145,00  
628 VITAMINA B9 - ÁCIDO FOLICO - FOLATO, DOSAGEM  R$                  32,40  
629 VITAMINA C  R$                  44,73  
630 VITAMINA D – 1,25 (vitamina D3)  R$                  52,00  
631 VITAMINA D – 25 DIHIDROXI, DOSAGEM  R$                  30,00  
632 VITAMINA E  R$                  78,65  
633 ZIKA (IGG/IGM)  R$                333,06  
634 ZINCO, DOSAGEM  R$                  32,20  
633 ESTRADIOL, DOSAGEM  R$                  10,92  

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

 

CLÁUSULA QUINTA - As demais cláusulas contratuais permanecem sem qualquer alteração. 
 
 

Guarapuava, 01 de dezembro de 2025. 
 

MARILDA STADIKOWSKI PILISSARI 
Diretora Executiva 

CIS5ªRS 
  

 
 
 

LEHN & CASSOLI LABORATORIO DE PESQUISAS  
E ANALISES CLINICAS LTDA  

Contratada  
 
 

MILENA MARINA BIESEK LEHN CASSOLI  
Representante legal 

Testemunha1: 
NOME:___________________________ 
RG/CPF: _________________________ 

Testemunha1: 
NOME:___________________________ 
RG/CPF: _________________________ 

 

 

 

TERMO ADITIVO 

 
1º TERMO ADITIVO DE VALOR DO 
CONTRATO Nº 134/2025 – CELEBRADO 
ENTRE O CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL 
DE SAÚDE DA 5ª REGIÃO DE SAÚDE DO 
PARANÁ E A EMPRESA NILCE DO AMARAL 
 

Por este instrumento, de um lado, o CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE 
DA 5ª REGIÃO DE SAÚDE DO PARANÁ pessoa jurídica de direito público, 
devidamente inscrita no CNPJ/MF sob o n.º 36.330.988/0001-02, neste 
ato, representado pela Diretora Executiva, Sra. MARILDA STADIKOWSKI 
PILISSARI, doravante denominada CONTRATANTE e de outro lado a empresa 
NILCE DO AMARAL, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ 
sob nº. 81.747.818/0001-74, neste ato representada por seu 
representante legal o(a) senhor(a) NILCE DO AMARAL, doravante 
denominada CONTRATADA, em observancia às diposições da Lei Federal 
nº. 14.133/2021, principalmente os artigos 124 e seguintes, e as 
deliberações do CIS-5ªRS, resolvem firmar o presente Termo Aditivo 
de Valor no contrato nº. 134/2025, mediante as seguintes cláusulas e 
condições:  
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – O presente Termo Aditivo tem por objeto a revisão 
dos valores credenciados no contrato firmado entre as partes citado 
em epígrafe, passando a vigorar os numerários aprovados e conforme a 
Resolução nº. 025/2025, previstos no Anexo XI, da 2ª. 
Retificação/Alteração 001, do Edital de Credenciamento nº. 003/2025, 
da Modalidade de Chamamento Público, o qual passa a integrar este. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – O aditivo de valor afeta os valores pagos por 
exames e/ou procedimentos, não afetando o valor global do contrato. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – Ficam ratificadas e inalteradas todas as demais 
cláusulas e condições do contrato. 
 
CLÁUSULA QUARTA – Em virtude do aditivo imposta, é facultado a 
CONTRATADA, caso entenda que seja impossível praticar os valores da 
nova tabela de serviços de exames e procedimentos, requerer a rescisão 
contratual amigável, a qual não ensejará em aplicação de qualquer 
sanção. 
 
CLÁUSULA QUINTA – Este termo terá validade na data de assinatura 
deste, e seu extrato deverá ser publicado na imprensa oficial. 
 
Paragrafo 1º - Os valores serão aplicados a partir do 1ª de Dezembro 
de 2025. 
 



TERÇA-FEIRA
2 de Dezembro de 2025 - Edição nº 2622 Editais9Correio do Cidadão

 

 

E para firmeza e como prova de assim haverem entre si ajustado e 
avençado, é lavrado o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual 
teor e forma, assinado pelas partes e dispensadas as testemunhas. 
 
 

Guarapuava, 26 de novembro de 2025. 
 
 

MARILDA STADIKOWSKI PILISSARI 
Diretoria Executiva 

 
 

 
NILCE DO AMARAL  

Contratada  
 
 

NILCE DO AMARAL  
Representante legal 

 

 

 

AVISO DE HABILITAÇÃO 
CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 006/2025 

CREDENCIAMENTO Nº 006/2025 
 

 
O Sr. Agente de Contratação LEONARDO BARBOSA DE RAMOS, Matrícula nº 
4121, designado pela Portaria n.º 169/2025, de 23 de outubro de 2025, no uso 
de suas atribuições legais, torna público, para conhecimento de todos os 
interessados, que procedeu à HABILITAÇÃO da empresa KAMILA 
SCHEPANSKI SILVA LTDA, inscrita no CNPJ nº 53.733.118/0001-95, com 
vistas ao CREDENCIAMENTO DE PESSOA JURIDICA PARA A PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS COMPLMENTARES ESPECIALIZADOS, CONSULTAS E 
PROCEDIMENTOS PARA ATENDIMENTOS NO CENTRO DE 
ESPECIALIDADES ODONTOLÓGICAS (CEO) DO CIS5ªRS, destinados ao 
atendimento da demanda dos municípios consorciados ao CIS5ªRS. Informa-se, 
ainda, que, com a publicação deste aviso, abre-se o prazo para interposição de 
recursos, nos termos da Lei nº 14.133/2021, com o prazo de 3 (três) dias úteis 
contados desta publicação. 
 
Guarapuava, Paraná, 1º de dezembro de 2025. 
 
 
 
 

LEONARDO BARBOSA DE RAMOS 
Matrícula nº. 4121 

Agente de Contratação 
PORTARIA n.º 169/2025 

 

 

AVISO DE HABILITAÇÃO 
CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 006/2025 

CREDENCIAMENTO Nº 006/2025 
 

 
O Sr. Agente de Contratação LEONARDO BARBOSA DE RAMOS, Matrícula nº 
4121, designado pela Portaria n.º 169/2025, de 23 de outubro de 2025, no uso 
de suas atribuições legais, torna público, para conhecimento de todos os 
interessados, que procedeu à HABILITAÇÃO da empresa KAMILA 
SCHEPANSKI SILVA LTDA, inscrita no CNPJ nº 53.733.118/0001-95, com 
vistas ao CREDENCIAMENTO DE PESSOA JURIDICA PARA A PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS COMPLMENTARES ESPECIALIZADOS, CONSULTAS E 
PROCEDIMENTOS PARA ATENDIMENTOS NO CENTRO DE 
ESPECIALIDADES ODONTOLÓGICAS (CEO) DO CIS5ªRS, destinados ao 
atendimento da demanda dos municípios consorciados ao CIS5ªRS. Informa-se, 
ainda, que, com a publicação deste aviso, abre-se o prazo para interposição de 
recursos, nos termos da Lei nº 14.133/2021, com o prazo de 3 (três) dias úteis 
contados desta publicação. 
 
Guarapuava, Paraná, 1º de dezembro de 2025. 
 
 
 
 

LEONARDO BARBOSA DE RAMOS 
Matrícula nº. 4121 

Agente de Contratação 
PORTARIA n.º 169/2025 

 

 

TERMO ADITIVO 

 
2º TERMO ADITIVO DE VALOR DO 
CONTRATO Nº 077/2025 – CELEBRADO 
ENTRE O CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL 
DE SAÚDE DA 5ª REGIÃO DE SAÚDE DO 
PARANÁ E A EMPRESA MACEDO & 
AMBROSINI LABORATORIO LTDA. 

 

Por este instrumento, de um lado, o CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE 
DA 5ª REGIÃO DE SAÚDE DO PARANÁ pessoa jurídica de direito público, 
devidamente inscrita no CNPJ/MF sob o n.º 36.330.988/0001-02, neste 
ato, representado pela Diretora Executiva, Sra. MARILDA STADIKOWSKI 
PILISSARI, doravante denominada CONTRATANTE e de outro lado a empresa 
MACEDO & AMBROSINI LABORATORIO LTDA, pessoa jurídica de direito 
privado, inscrita no CNPJ sob nº. 05.278.906/0001-96, neste ato 
representada por seu representante legal o(a) senhor(a) LENI MACEDO 
SEMAAN, doravante denominada CONTRATADA, em observancia às diposições 
da Lei Federal nº. 14.133/2021, principalmente os artigos 124 e 
seguintes, e as deliberações do CIS-5ªRS, resolvem firmar o presente 
Termo Aditivo de Valor no contrato nº. 077/2025, mediante as seguintes 
cláusulas e condições:  
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – O presente Termo Aditivo tem por objeto a revisão 
dos valores credenciados no contrato firmado entre as partes citado 
em epígrafe, passando a vigorar os numerários aprovados e conforme a 
Resolução nº. 025/2025, previstos no Anexo XI, da 2ª. 
Retificação/Alteração 001, do Edital de Credenciamento nº. 003/2025, 
da Modalidade de Chamamento Público, o qual passa a integrar este. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – O aditivo de valor afeta os valores pagos por 
exames e/ou procedimentos, não afetando o valor global do contrato. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – Ficam ratificadas e inalteradas todas as demais 
cláusulas e condições do contrato. 
 
CLÁUSULA QUARTA – Em virtude do aditivo imposta, é facultado a 
CONTRATADA, caso entenda que seja impossível praticar os valores da 
nova tabela de serviços de exames e procedimentos, requerer a rescisão 
contratual amigável, a qual não ensejará em aplicação de qualquer 
sanção. 
 
CLÁUSULA QUINTA – Este termo terá validade na data de assinatura 
deste, e seu extrato deverá ser publicado na imprensa oficial. 
 
Paragrafo 1º - Os valores serão aplicados a partir do 1ª de Dezembro 
de 2025. 

 

 

 
E para firmeza e como prova de assim haverem entre si ajustado e 
avençado, é lavrado o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual 
teor e forma, assinado pelas partes e dispensadas as testemunhas. 
 
 

Guarapuava, 26 de novembro de 2025. 
 
 

MARILDA STADIKOWSKI PILISSARI 
Diretoria Executiva 

 
 

 
MACEDO & AMBROSINI LABORATORIO 

LTDA 
 Contratada  

 
 

LENI MACEDO SEMAAN 
Representante legal 
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CIS IVAIPORÃ 
Rua Professora Diva Proença, 500. Ivaiporã/PR 

Fone: (43) 3472-0649 
 

ATA DE ASSEMBLEIA 03/2025 
CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DA 22ª REGIONAL DE IVAIPORÃ 

 

A Assembleia do CIS Ivaiporã, aconteceu de forma excepcional junto com a reunião do AMUVI, durante a 
Expovale, realizada no dia dezessete de novembro de dois mil e vinte e cinco, às quinze horas no recinto 
de leilões, presidida pelo presidente de AMUVI e prefeito de Godoy Moreira sr. PRIMIS DE OLIVEIRA e 
pelo presidente do CIS Ivaiporã e prefeito de Cândido de Abreu sr. RENAN MENCK ROMANICHEN. Estando 
representados os seguintes municípios consorciados: ARAPUÃ representado pela sra. NELZA SAVADOR; 
CÂNDIDO DE ABREU representado por seu prefeito e presidente do Consórcio sr. RENAN MENCK 
ROMANICHEN; CRUZMALTINA representada pelo prefeito sr. MAURÍCIO BUENO; GODOY MOREIRA 
representada pelo prefeito sr. PRIMIS DE OLIVEIRA; IVAIPORÃ representada pelo prefeito sr. CARLOS GIL; 
JARDIM ALEGRE representado pelo prefeito sr. MOISES LNORTOVZ DOS SANTOS; LIDIANÓPOLIS 
representado pelo prefeito sr. APARECIDO BUZATO; LUNARDELLI representado pelo prefeito sr. LUIS 
WANDERLEI MARSON SARDI; ROSÁRIO DO IVAÍ representado pelo prefeito sr. ANIZIO CESAR LINO SILVA; 
SANTA MARIA DO OESTE representada pela sra. MARIELY PEREIRA MOREIRA; SÃO JOÃO DO IVAÍ 
representado pelo prefeito sr. FÁBIO HIDEK MIURA; também presentes na Assembleia demais 
representantes e prefeitos dos municípios associados a AMUVI, a deputada federal sra. LEANDRE DAL 
PONTE; a diretora da 22ª Regional de Saúde de Ivaiporã sra. SILVIA BOVO TSECHUK; os coordenadores do 
CIS Ivaiporã sr. DIEGO N. SHIINOKI e sra. KAREN PATRICIA WILKE FERREIRA ROCHA; os servidores 
administrativos do CIS sra. CRISLAINE MARTINS REGHINE TENÓRIO e o sr. VINICIUS BRITO PERICO; o 
Apoiador do COSEMS/PR sr. LUIS FERNANDO NOVAIS, além de secretários(as) de saúde e demais 
autoridades locais que participaram como ouvintes. Após a discussão dos assuntos gerais e das 
apresentações específicas da AMUVI, o Presidente da AMUVI concedeu a palavra ao Presidente do CIS 
Ivaiporã para condução da Assembleia, o Presidente do CIS, Sr. Renan Menck Romanichen, agradeceu 
pela oportunidade e deu início às pautas do Consórcio,  convidando a coordenadora do AME, sra. Karen 
que inicialmente apresentou aos membros a nova Carta de Serviços do AME, atualizada conforme os 
equipamentos, serviços e fluxos incorporados ao longo da tramitação do convênio de aquisição de móveis 
e equipamentos; Também foram apresentados os informes sobre o andamento da obra, com destaque 
para as fases já executadas e aquelas ainda em desenvolvimento, reafirmando o compromisso com a 
melhoria da estrutura física e da qualidade assistencial. Na sequência, foi apresentada à Assembleia a 
proposta de revisão dos critérios de formação exigidos para o exercício da função de neuropediatra no 
âmbito do serviço, até então, o requisito estabelecido era a comprovação de qualificação específica 
mediante RQE, com registro de residência médica em neurologia com anotação correspondente no CRM; 
Considerando a necessidade de ampliação do acesso, a realidade assistencial do território e a 
disponibilidade de profissionais com experiência comprovada no cuidado de crianças com Transtorno do 
Espectro Autista (TEA), propôs-se a inclusão de neurologistas ou pediatras que possuam especialização 
lato sensu em neuropediatria, desde que demonstrem experiência prévia no atendimento ao público 
infantil com TEA; Após esclarecimentos e discussão, a proposta foi colocada em votação, sendo aprovada 
pela Assembleia, passando a vigorar como novo critério para a atuação de neuropediatras no serviço. Na 
pauta seguinte, o Presidente apresentou os resultados do CIS, destacando os quantitativos de consultas, 

 

CIS IVAIPORÃ 
Rua Professora Diva Proença, 500. Ivaiporã/PR 

Fone: (43) 3472-0649 
 

exames e procedimentos, informando que o desempenho se mantém equiparado ao do ano anterior que 
foi ano eleitoral e que nos últimos meses, houve certa estabilidade no volume de atendimentos. Na 
sequência, procedeu à apresentação do PLACIC (Plano de Ação Conjunta de Interesse Comum), expondo 
os valores de 2025 como referência comparativa e o orçamento estimado para 2026, sendo: I – Receita 
Orçamentária Total: R$ 33.500.818,00 (trinta e três milhões, quinhentos mil, oitocentos e dezoito reais); 
II – Despesa Orçamentária Total: R$ 33.500.818,00 (trinta e três milhões, quinhentos mil, oitocentos e 
dezoito reais), detalhando ainda Receitas Correntes: R$ 29.905.818,00 (vinte e nove milhões, novecentos 
e cinco mil, oitocentos e dezoito reais) e Receitas de Capital: R$ 3.595.000,00 (três milhões, quinhentos e 
noventa e cinco mil reais), em relação à composição orçamentária, foram apresentados os seguintes 
elementos: Pessoal e Encargos Sociais – 3.1.00.00.00: R$ 2.210.000,00 (dois milhões, duzentos e dez mil 
reais); Outras Despesas Correntes – 3.3.00.00.00: R$ 27.495.818,00 (vinte e sete milhões, quatrocentos e 
noventa e cinco mil, oitocentos e dezoito reais); Investimentos – 4.4.00.00.00: R$ 3.595.000,00 (três 
milhões, quinhentos e noventa e cinco mil reais); Reserva de Contingência – 9.9.00.00.00: R$ 200.000,00 
(duzentos mil reais), ressaltando-se que o percentual das despesas com pessoal sobre a receita total 
corresponde a 6,59%, e que o limite de autorização para abertura de créditos adicionais suplementares 
deverá ser de até 50%, o detalhamento completo dos valores foi entregue de forma impressa a cada 
participante da mesa, o Presidente colocou a matéria em votação, não havendo manifestações contrária 
o assunto foi aprovado por unanimidade. Na sequência, o Presidente apresentou esclarecimentos sobre 
a Restituição de Valores aos Municípios, informando que serão repassados dois montantes distintos, o 
primeiro refere-se a um processo judicial, no valor total de R$ 188.762,70 (cento e oitenta e oito mil, 
setecentos e sessenta e dois reais e setenta centavos), já disponível em conta para transferência, cujo 
rateio será realizado de forma per capita, o segundo montante diz respeito aos valores retidos de Pessoa 
Jurídica dos prestadores e contratados, que será devidamente apurado no fechamento do exercício, mas 
que atualmente totaliza R$ 142.800,05 (cento e quarenta e dois mil, oitocentos reais e cinco centavos), 
também com previsão de transferência aos municípios em 2025, que também será rateado de forma per 
capita. No assunto seguinte, o Presidente do CIS apresentou o cronograma de funcionamento do 
Consórcio para o final do exercício, estabelecendo as seguintes datas: 12 de dezembro como prazo para 
recebimento das guias dos prestadores referentes aos atendimentos realizados até novembro de 2024; 
18 de dezembro como prazo para depósito do crédito antecipado pelos municípios destinado à agenda 
de janeiro de 2026; 22 de dezembro a 02 de janeiro como período de recesso na sede do CIS; e 05 de 
janeiro como data de retorno normal das atividades administrativas e dos atendimentos, ressaltou ainda 
algumas observações importantes: os atendimentos realizados em dezembro serão faturados a partir de 
janeiro de 2026; as guias correspondentes aos atendimentos realizados até 30 de novembro deverão ser 
entregues no CIS até o dia 12 de dezembro; entre 20 de dezembro e 04 de janeiro poderão ocorrer 
atendimentos normalmente nos estabelecimentos externos; e os municípios devem programar os 
recursos para o agendamento de janeiro até o dia 18 de dezembro, não havendo manifestações em 
sentido contrário, o Presidente encerrou o assunto, na sequência agradeceu a participação de todos e 
não havendo mais assunto relacionado ao CIS Ivaiporã, encerrou a Assembleia. Eu, Diego Navarrete 
Shiinoki, lavrei e assino a presente ata. 

   
 

Secretaria Municipal de Licitações e Contratos 
Avenida Belo Horizonte 695 - Centro - CEP: 85.250-000 - Estado do Paraná  

Fone (42) 3141-2281 - CNPJ: 80.620.172/0001-05 e-mail: licitacao@novatebas.pr.gov.br 
 

AVISO DE LICITAÇÃO 

Dispensa na Forma Eletrônica nº 100/2025 
Processo administrativo nº 276/2025 

NA PLATAFORMA COMPRAS.GOV.BR, COMO DISPENSA ELETRÔNICA 11/2025 

 

O Município de Nova Tebas-PR, Estado do Paraná com fundamento na Lei Federal nº 
14.133/21, de 01 de abril de 2021 e demais normas regulamentares aplicáveis à espécie, 
comunica que realizará licitação conforme as seguintes especificações: 
 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA VISANDO A AQUISIÇÃO DE CABOS DE 
FIBRA ÓPTICA, DESTINADOS À TORRE DE VÍDEO DO HOSPITAL MUNICIPAL 
ANTONIO PIETROBON. 
 
DATA DE ABERTURA: 03 de dezembro de 2025, às 08h00min (oito horas). 

CRITÉRIO DE JULGAMENTO: MENOR PREÇO  

VALOR TOTAL ESTIMADO: R$ 12.569,19 (doze mil, quinhentos e sessenta e nove reais 
e dezenove centavos). 

 

INFORMAÇÕES: A licitante deverá estar inscrita no sistema eletrônico “Compras.gov.br”, 
no site www.compras.gov.br (o qual é de acesso livre - SICAFWEB), deverá providenciar 
o seu credenciamento dentro do serviço “Dispensa Eletrônica”, podendo através deste 
retirar o edital, que será disponibilizado também para download no site 
www.novatebas.pr.gov.br, também podendo ser retirados na sede da Prefeitura Municipal 
de Nova Tebas, sito a Avenida Belo Horizonte, 695 – Centro, em Nova Tebas – Paraná, 
Fone: (42) 3141-2281, de segunda à sexta-feira, no horário das 08h00min às 12h00min e 
13h15min às 17h00min.  

                     Nova Tebas, 28 de novembro de 2025. 

 

____________________________________________________ 
  PEDRO LOURENÇO                   

PREFEITO DO MUNICÍPIO DE NOVA TEBAS – PR       

PEDRO 
LOURENÇO

Assinado de forma digital 
por PEDRO LOURENÇO 
Dados: 2025.12.01 
08:42:31 -03'00'
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Gabinete do Prefeito 
Avenida Belo Horizonte 695 - Centro - CEP: 85.250-000 - Estado do Paraná 

Fone (42) 3141-2281 - CNPJ: 80.620.172/0001-05 email: gabprefeitontebas@gmail.com 
 

TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

ADJUDICO E HOMOLOGO o Procedimento Licitatório nº 251/2025, elaborado pela Modalidade 
de PREGÃO NA FORMA ELETRÔNICO Nº 083/2025, que tem por objeto " Contratação de 
empresa para prestação e serviços necessários para a realização da “FEST SHOW & 
EXPORURAL 2025”, INTEGRADA ÀS FESTIVIDADES DO 38º ANIVERSÁRIO DO MUNICÍPIO 
DE NOVA TEBAS-PR MARCADA PARA OS DIAS 05 A 07 DE DEZEMBRO DE 2025.”,  pela 
Proposta mais Vantajosa para o Valor por Menor Preço por Item, conforme especificado no Edital 
e com Base no Relatório de Julgamento, Classificação e Parecer Jurídico, ADJUDICO E 
HOMOLOGO a licitação ao licitante:   

FORNECEDOR: ANG SEGURANÇA E VIGILÂNCIA LTDA - CNPJ: 57.456.129/0001-26 
VALOR TOTAL DO FORNECEDOR: R$ 28.225,00 (vinte e oito mil, duzentos e vinte e cinco 
reais). 
 

LOTE 08 
Nº DO 
ITEM 

DESCRIÇÃO U M QUANT VALOR UNIT VALOR 
TOTAL 

1 CONTRATAÇÃO DE 25 PROFISSIONAIS DE SEGURANÇA NO 
EVENTO: Sendo para os dias 05 a 07 de dezembro de 2025, com o objetivo 

de garantir a segurança dos participantes, equipe e artistas; prevenir e 
responder a incidentes de segurança; controlar o acesso ao evento e áreas 

restritas; monitorar e patrulhar as instalações durante o evento. As atividades 
incluem: controle de acesso com verificação de credenciais; patrulhamento 

com monitoramento contínuo das áreas internas e externas; resposta a 
emergências, com procedimentos para evacuação e primeiros socorros; e 

comunicação constante com a equipe de organização e emergência. A carga 
horária de trabalho será de no mínimo 10 (dez) horas por dia, com horários 

definidos pela Administração, conforme as necessidades do evento. Materiais 
e equipamentos necessários: rádios comunicadores para a equipe de segurança 

e a disponibilização de 05 (cinco) unidades de rádios para a comissão 
organizadora; kits de primeiros socorros; e identificação visível (uniformes e 

crachás). É de responsabilidade da empresa contratada alimentação, transporte 
e hospedagem durante os três dias de evento. 

SV 1 R$ 17.625,00 R$ 17.625,00 

 
 
 
 

LOTE 09 
Nº DO 
ITEM 

DESCRIÇÃO U M QUANT VALOR UNIT VALOR 
TOTAL 

1 CONTRATAÇÃO DE BRIGADISTAS Profissionais ou orgânicos para atuar 
na prevenção e combate a incêndios, atendendo a estimativa mínima de 

público de 2 (duas) mil pessoas além de garantir a segurança em emergências 
no evento.  É de responsabilidade de contratada alimentação e hospedagem 

durante os três dias de evento. 

SV 1 R$ 10.600,00 R$ 10.600,00 

 
  

 

Gabinete do Prefeito 
Avenida Belo Horizonte 695 - Centro - CEP: 85.250-000 - Estado do Paraná 

Fone (42) 3141-2281 - CNPJ: 80.620.172/0001-05 email: gabprefeitontebas@gmail.com 
 

VALOR TOTAL ADJUDICADO E HOMOLOGADO: R$ 28.225,00 (vinte e oito mil, duzentos e 
vinte e cinco reais). 
Sendo que as mesmas apresentaram proposta condizente e válida ao objeto deste procedimento 
licitatório. Cujo valores estão compatíveis com o preço referencial integrante do procedimento 
licitatório, perfazendo assim um total de R$ 28.225,00 (vinte e oito mil, duzentos e vinte e cinco 
reais). 
Dê-se a publicação devida. 
 
 
 
Município de Nova Tebas, 28 de novembro de 2025. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 

PEDRO LOURENÇO 
PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA TEBAS – PR 

PEDRO 
LOURENÇO

Assinado de forma 
digital por PEDRO 
LOURENÇO 
Dados: 2025.12.01 
10:03:07 -03'00'
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PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA TEBAS - ESTADO DO PARANÁ 
 

EXTRATO DE CONTRATO Nº 279/2025 
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 094/2025 

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO Nº 259/2025 
 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA TEBAS – PR 
CNPJ - 80.620.172/0001-05 

 
CONTRATADA: 57.128.270 JOAO VICTOR DE ALMEIDA GOMES 

CNPJ - 57.128.270/0001-08 
 

 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE 16 (DEZESSEIS) CAPAS DE COLCHÕES 
CONFECCIONADAS EM TECIDO BAGUM (100% PVC SUPERIOR E 100% 
POLIÉSTER INFERIOR), DESTINADAS AO HOSPITAL MUNICIPAL ANTÔNIO 
PIETROBON, ESPECIFICAMENTE PARA UTILIZAÇÃO NAS SALAS DE 
INTERNAMENTO, NO MUNICÍPIO DE NOVA TEBAS. 
 
 
DATA DO CONTRATO: 25 de novembro de 2025. 

 
VIGÊNCIA E EXECUÇÃO: O prazo de vigência da contratação será de 6 (seis) 
meses, nos termos da Lei nº 14.133/2021, especialmente dos artigos 106 e 107, 
podendo ser prorrogado por igual período mediante justificativa e acordo entre as 
partes.  

 
PAGAMENTO: O pagamento será realizado em até 30 (trinta) dias após a 
completa entrega dos produtos e a devida apresentação das respectivas notas 
fiscais. 

 
 

VALOR TOTAL: R$ 3.916,64 (três mil, novecentos e dezesseis reais e sessenta 

e quatro centavos). 

 
FORO: Comarca de Manoel Ribas–PR. 

 
 
 
 
 

PEDRO LOURENÇO 
PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA TEBAS 

PEDRO 
LOURENÇO

Assinado de forma digital 
por PEDRO LOURENÇO 
Dados: 2025.12.01 
10:22:53 -03'00'

                           
  

CIS IVAIPORÃ 
  Rua Professora Diva Proença, 500 
  Ivaiporã – PR 
  Fone: (43) 3472-0649 | 3472-1795 

                            e-mail: licitacaocisivaipora@hotmail.com 
 
 
 

 

 
RATIFICAÇÃO 

PROCEDIMENTO DE LICITAÇÃO Nº 88/2025 

 

ASSUNTO: Dispensa Nº 18/2025 

 
REF: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA O FORNECIMENTO DE COMBUSTÍVEL, 

SENDO GASOLINA COMUM E ÓLEO DIESEL S10, DESTINADO AO 

ABASTECIMENTO DOS VEÍCULOS VINCULADOS AO CIS IVAIPORÃ, conforme 

artigo 75, inciso II, da Lei nº 14.133 de 1º de abril de 2021 

A documentação referente à Dispensa n° 18/2025 atende a todos os requisitos do 

artigo 75, inciso II, da Lei nº 14.133 de 1º de abril de 2021. 

Com efeito, RATIFICO todas as formalidades legais e autorizo a Dispensa n° 18/2025, 

para a aquisição dos materiais supramencionados com a Empresa COMERCIO DE 

COMBUSTIVEIS SCHON LTDA, CNPJ/MF: 76.236.157/0001-82, perfazendo o VALOR 

TOTAL de R$ 11.570,00 (onze mil, quinhentos e setenta reais). 

PUBLIQUE-SE. 

 
 

Ivaiporã, 01 de dezembro de 2025. 
 
 
 
 

__________________________ 
RENAN MENCK ROMANICHEN  

PRESIDENTE 
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RATIFICAÇÃO 

PROCEDIMENTO DE LICITAÇÃO Nº 89/2025 

 

ASSUNTO: Dispensa Nº 19/2025 

 
REF: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM RECARGA DE 

EXTINTORES para os prédios do sede do CIS e do QUALICIS., conforme artigo 75, 

inciso II, da Lei nº 14.133 de 1º de abril de 2021 

A documentação referente à Dispensa n° 19/2025 atende a todos os requisitos do 

artigo 75, inciso II, da Lei nº 14.133 de 1º de abril de 2021. 

Com efeito, RATIFICO todas as formalidades legais e autorizo a Dispensa n° 19/2025, 

para a aquisição dos materiais supramencionados com a Empresa IVAIFOGO 

COMERCIO DE EXTINTORES IVAIPORA LTDA-ME, CNPJ/MF: 85.037.497/0001-75, 

perfazendo o VALOR TOTAL de R$ 920,00 (novecentos e vinte reais). 

PUBLIQUE-SE. 

 
 

Ivaiporã, 01 de dezembro de 2025. 
 
 
 
 

__________________________ 
RENAN MENCK ROMANICHEN  

PRESIDENTE 
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https://cisivaipora.1doc.com.br/verificacao/50FC-B3D8-A6C7-72B2

 

Gabinete do Prefeito 
Avenida Belo Horizonte 695 - Centro - CEP: 85.250-000 - Estado do Paraná 

Fone (42) 3141-2281 - CNPJ: 80.620.172/0001-05 
e-mail: gabprefeitontebas@gmail.com 

 
 

 
 

EXTRATO DO TERMO DE RESCISÃO UNILATERAL  
AO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 202/2025. 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 052/2025. 
 
 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA TEBAS – PR. 
CONTRATADA: TERCERIZA SEGURANCA LTDA 

CNPJ: 34.777.543/0001-31 
 
 
 

CLÁUSULA PRIMEIRA: Fica rescindido unilateralmente o Contrato Administrativo nº 

202/2025, mencionado no preâmbulo deste instrumento, a partir do dia 01 de 

dezembro de 2025. 

 

  A presente rescisão foi realizada em conformidade com o Memorando nº 

13371/2025 e de acordo com as normas contidas na Lei nº 14.133, de 1º de abril de 

2021. Desta forma, assina este instrumento na presença de testemunhas, para que 

produza plena eficácia jurídica. 

 
 
 

Nova Tebas, 01 de dezembro de 2025. 
 
 
 

 

 

PEDRO LOURENÇO  
PREFEITO DO MUNICIPIO DE NOVA TEBAS – PR 

PEDRO 
LOURENÇO

Assinado de forma digital 
por PEDRO LOURENÇO 
Dados: 2025.12.01 
14:43:12 -03'00'

 

Gabinete do Prefeito 
Avenida Belo Horizonte 695 - Centro - CEP: 85.250-000 - Estado do Paraná 

Fone (42) 3141-2281 - CNPJ: 80.620.172/0001-05 email: gabprefeitontebas@gmail.com 
 

EXTRATO DE CREDENCIAMENTO  
DECORRENTE DO EDITAL CREDENCIAMENTO N° 017/2025 

 
Comunicamos por meio deste a inclusão de profissional em empresa credenciada ao edital Procedimento 
Licitatório nº 268/2025, elaborado pelo Edital de Credenciamento nº 017/2025 que tem por objeto 
"Credenciamento de empresas para prestar serviços médicos para realização de plantões em 
baixa e média complexidade, em escala de 12 horas no Hospital Municipal Dr. Antônio 
Pietrobon.” conforme tabela abaixo: 
 

ORDEM 
DA 

EMPRESA 

PROPONENTE PROFISSIONAIS INCLUIDOS 
PARA  

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
VINCULADOS 

SITUAÇÃO 
REFERENTE A 
HABILITAÇÃO 

PENDÊNCIAS SITUAÇÃO 
ATUAL DA 

PROPONENTE 

01 BATISTA E FANTI 
CLINICA 

INTEGRADA LTDA – 
CNPJ: 

37.867.047/0001-67 

ANDERSON BARBOSA 
BATISTA, 

 CRM/PR N° 33897 

APRESENTOU 
TODA 

DOCUMENTAÇÃO 
SOLICITADA 

NÃO HÁ CREDENCIADA 

 
Dê-se a publicação devida. 
 
Município de Nova Tebas, 01 de dezembro de 2025. 
 

 

 

 

 

 

 

_______________________________________________________ 
PEDRO LOURENÇO 

PREFEITO DO MUNICÍPIO DE NOVA TEBAS - PR 

PEDRO 
LOURENÇO

Assinado de forma 
digital por PEDRO 
LOURENÇO 
Dados: 2025.12.01 
15:08:07 -03'00'
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Gabinete do Prefeito 
Avenida Belo Horizonte 695 - Centro - CEP: 85.250-000 - Estado do Paraná 

Fone (42) 3141-2281 - CNPJ: 80.620.172/0001-05 email: gabprefeitontebas@gmail.com 
 

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 318/2025 
PREGÃO NA FORMA ELETRÔNICO Nº 068/2025 

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO Nº 216/2025 
 
 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA TEBAS – PR 
CNPJ - 80.620.172/0001-05 

 

CONTRATADA: KF COMERCIO DE PRODUTOS DE LIMPEZA LTDA 

CNPJ: 29.755.673/0001-33 

 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
VISANDO À AQUISIÇÃO DE PRODUTOS PARA LAVANDERIA 
HOSPITALAR, ESTERILIZAÇÃO DE INSTRUMENTAIS E LIMPEZA DO 
HOSPITAL MUNICIPAL ANTONIO PIETROBON, INCLUINDO O COMODATO 
DE EQUIPAMENTOS. 

DATA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 26 de novembro de 2025. 

VIGÊNCIA: Esta Ata de Registro de Preços, documento vinculante para o 
Contratado, terá a vigência de 1 (um) ano, podendo este prazo ser prorrogado 
uma vez, por igual período, desde que demonstrada a vantajosidade, com efeitos 
a contar da publicação do extrato da ata nos meios legais exigidos. 

PAGAMENTO: Efetuar o pagamento da contratada em conformidade ao que foi 
entregue em até 30 dias após a entrega dos produtos, e apresentação das notas 
fiscais. 
 
VALOR TOTAL: R$ 4.239,00 (quatro mil duzentos e trinta e nove reais). 
 
FORO: Comarca de Manoel Ribas–PR. 

 

 

 

 

                                   __________________________ 
PEDRO LOURENÇO 

PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA TEBAS – PR  

PEDRO 
LOURENÇO

Assinado de forma 
digital por PEDRO 
LOURENÇO 
Dados: 2025.12.01 
15:44:37 -03'00'

 

Gabinete do Prefeito 
Avenida Belo Horizonte 695 - Centro - CEP: 85.250-000 - Estado do Paraná 

Fone (42) 3141-2281 - CNPJ: 80.620.172/0001-05 email: gabprefeitontebas@gmail.com 
 

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 319/2025 
PREGÃO NA FORMA ELETRÔNICO Nº 068/2025 

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO Nº 216/2025 
 
 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA TEBAS – PR 
CNPJ - 80.620.172/0001-05 

 

CONTRATADA: SILP CATANDUVA COMERCIO DE EMBALAGENS LTDA 

CNPJ: 24.533.613/0001-52 

 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
VISANDO À AQUISIÇÃO DE PRODUTOS PARA LAVANDERIA 
HOSPITALAR, ESTERILIZAÇÃO DE INSTRUMENTAIS E LIMPEZA DO 
HOSPITAL MUNICIPAL ANTONIO PIETROBON, INCLUINDO O COMODATO 
DE EQUIPAMENTOS. 

DATA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 26 de novembro de 2025. 

VIGÊNCIA: Esta Ata de Registro de Preços, documento vinculante para o 
Contratado, terá a vigência de 1 (um) ano, podendo este prazo ser prorrogado 
uma vez, por igual período, desde que demonstrada a vantajosidade, com efeitos 
a contar da publicação do extrato da ata nos meios legais exigidos. 

PAGAMENTO: Efetuar o pagamento da contratada em conformidade ao que foi 
entregue em até 30 dias após a entrega dos produtos, e apresentação das notas 
fiscais. 
 
VALOR TOTAL: R$ 81.600,00 (oitenta e um mil e seiscentos reais). 
 
FORO: Comarca de Manoel Ribas–PR. 

 

 

 

 

                             ___________________________________ 
PEDRO LOURENÇO 

PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA TEBAS – PR  

PEDRO 
LOURENÇO

Assinado de forma 
digital por PEDRO 
LOURENÇO 
Dados: 2025.11.27 
14:21:15 -03'00'

MUNICÍPIO DE GUARAPUAVA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

Departamento de Licitações e Contratos 

EXTRATO DE ATA 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 81/2025 

OBJETO: Fornecimento de material esportivo, educativo e pedagógico, com recursos 
previstos da Deliberação nº 019/2023 – CEDI/PR 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE GUARAPUAVA.      
ATA N°: 276/2025. 
CONTRATADA: E ANTONINI COMÉRCIO E SERVIÇOS. 
CNPJ N°: 58.545.693/0001-88. 
VALOR TOTAL: R$ 3.003,00 (três mil e três reais). 
ATA N°: 277/2025. 
CONTRATADA: AARSAL REPRESENTAÇÕES LTDA. 
CNPJ N°: 57.831.680/0001-02. 
VALOR TOTAL: R$ 6.160,00 (seis mil cento e sessenta reais). 
ATA N°: 278/2025. 
CONTRATADA: ESPORTIVA RV LTDA. 
CNPJ N°: 19.468.880/0001-53. 
VALOR TOTAL: R$ 2.464,00 (dois mil quatrocentos e sessenta e quatro reais). 
ATA N°: 279/2025 
CONTRATADA: FENIX DO BRASIL SPORTS LTDA. 
CNPJ N°: 41.227.145/0001-07. 
VALOR TOTAL: R$ 3.350,50 (tres mil trezentos e cinquenta reais e cinquenta centavos). 
ATA N°: 280/2025. 
CONTRATADA: INDÚSTRIA DE BOLAS TITA LTDA. 
CNPJ N°: 17.952.607/0001-74. 
VALOR TOTAL: R$ 10.722,80 (dez mil setecentos e vinte e dois reais e oitenta centavos). 
ATA N°: 281/2025. 
CONTRATADA: NASCIMENTO E GELINSKI LTDA - ME. 
CNPJ N°: 01.685.127/0001-54. 
VALOR TOTAL: R$ 31.162,90 (trinta e um mil cento e sessenta e dois reais e noventa 
centavos). 
ATA N°: 282/2025. 
CONTRATADA: PARASOU E-COMMERCE LTDA. 
CNPJ N°: 24.241.038/0001-14. 
VALOR TOTAL: R$ 1.820,00 (um mil oitocentos e vinte reais). 
ATA N°: 283/2025. 
CONTRATADA: YNEMED PRODUTOS MÉDICOS E HOSPITALARES – LTDA. 
CNPJ N°: 51.740.794/0001-60. 
VALOR TOTAL:  R$ 3.207,60 (três mil duzentos e sete reais e sessenta centavos). 
DATA DA ASSINATURA: 18/11/2025 – ADLIMARA REGINA – Diretora de Licitações e 
Contratos. 
 
 

EXTRATO DE ATA 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 84/2025 

OBJETO: Locação, instalação, manutenção e retirada de decorações natalinas. 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE GUARAPUAVA.      
ATA N°: 287/2024. 
CONTRATADA: AA DISTRIBUIÇÃO E IMPORTAÇÃO DE ARTIGOS DE DECORAÇÃO 
LTDA. 
CNPJ N°: 17.063.632/0001-05. 
VALOR TOTAL: R$ 3.023.000,00 (três milhões vinte e três mil reais). 
DATA DA ASSINATURA: 25/11/2025 – ADLIMARA REGINA – Diretora de Licitações e 
Contratos. 
 
 
 
 

MUNICÍPIO DE GUARAPUAVA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

Departamento de Licitações e Contratos 

EXTRATO DO 1º TERMO ADITIVO 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 95/2024 

OBJETO: Fornecimento de materiais esportivos. 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE GUARAPUAVA.      
ATA N°: 350/2024. 
CONTRATADA: GERAÇÃO Y DE RESENDE COMÉRCIO LTDA. 
CNPJ N°: 03.526.560/0001-72. 
OBJETO DO ADITIVO - DA PRORROGAÇÃO. 
Com fulcro no art. 84 da Lei Federal nº 14.133/2021 e art. 154 do Decreto Municipal nº 
10.475/2023, prorroga-se o prazo de vigência de 08/11/2025 a 08/11/2026. 
DATA DA ASSINATURA: 07/11/2025 – ADLIMARA REGINA – Diretora de Licitações e 
Contratos. 
 
 

EXTRATO DO 1º TERMO ADITIVO 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 100/2024 

OBJETO: Fornecimento de material elétrico. 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE GUARAPUAVA.      
ATA N°: 369/2024. 
CONTRATADA: STELLAR COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES LTDA. 
CNPJ N°: 52.933.047/0001-01. 
OBJETO DO ADITIVO - DA PRORROGAÇÃO E DO REAJUSTE. 
Com fulcro no art. 84 da Lei Federal nº 14.133/2021 e art. 154 do Decreto Municipal nº 
10.475/2023, prorroga-se o prazo de vigência de 29/11/2025 a 29/11/2026. 
O valor será reajustado conforme índice IPCA em um percentual de 5,17%, passando o 
valor total para R$5.205,00, com fulcro no Art. 136, inciso I, da Lei Federal nº 14.133/2021. 
DATA DA ASSINATURA: 24/11/2025 – ADLIMARA REGINA – Diretora de Licitações e 
Contratos. 
 
 

EXTRATO DO 1º TERMO ADITIVO 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 103/2024 

OBJETO: Fornecimento de serviços de metalúrgica e solda para atender as unidade de 
ensino 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE GUARAPUAVA.      
ATA N°: 388/2024. 
CONTRATADA: RICARDO MANUTENÇÃO INDUSTRIAL LTDA. 
CNPJ N°:  46.886.145/0001-32. 
OBJETO DO ADITIVO - DA PRORROGAÇÃO. 
Com fulcro no art. 84 da Lei Federal nº 14.133/2021 e art. 154 do Decreto Municipal nº 
10.475/2023, prorroga-se o prazo de vigência de 10/12/2025 a 10/12/2026. 
DATA DA ASSINATURA: 24/11/2025 – ADLIMARA REGINA – Diretora de Licitações e 
Contratos. 
 
 

EXTRATO DO 5º TERMO ADITIVO AO CONTRATO N° 338/2023  
PREGÃO Nº 100/2023 

OBJETO: Contratação de empresa para prestação de serviço de transporte escolar. 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE GUARAPUAVA.      
CONTRATO N°: 338/2023. 
CONTRATADA: AMADEU ZVERZICOSKI. 
CNPJ N°: 49.914.090/0001-15. 
OBJETO DO ADITIVO – PRORROGAÇÃO E REAJUSTE. 
Com fulcro no Art. 106 e 107 ambos  da Lei Federal n° 14.133/2021, PRORROGA-SE o 
prazo de vigência do Contrato em epígrafe,  da data de 27/11/2025 à 17/07/2026. 
 
 

MUNICÍPIO DE GUARAPUAVA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

Departamento de Licitações e Contratos 

Com fulcro no Art. 136 inciso I da Lei Federal n° 14.133/2021, REAJUSTA-SE o valor  
unitário do  Contrato em epígrafe, com base na no índice IGP-M/FGV do mês de 
Setembro/2024 à Agosto/2025, no percentual de 3,03% (três vírgula zero três por cento). 
DATA DA ASSINATURA: 26/11/2025 – ADLIMARA REGINA RUIZ – Diretora do 
Departamento de Licitações e Contratos. 

 
 

EXTRATO DO 4º TERMO ADITIVO  
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 100/2023 

OBJETO: Contratação de empresa para prestação de serviço de transporte escolar. 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE GUARAPUAVA.     
CONTRATO N° : 339/2023.  
CONTRATADA: ANCELMO LOURENÇO SCHEIDT. 
CNPJ N°: 50.871.684/0001-75. 
OBJETO DO ADITIVO – PRORROGAÇÃO E REAJUSTE. 
Com fulcro no Art. 106 e 107 ambos  da Lei Federal n° 14.133/2021, PRORROGA-SE o 
prazo de vigência do Contrato em epígrafe,  da data de 27/11/2025 à 17/07/2026. 
Com fulcro no Art. 136 inciso I da Lei Federal n° 14.133/2021, REAJUSTA-SE o valor 
unitário  do Contrato em epígrafe, com base no índice IGP-M/FGV do mês de 
Setembro/2024 à Agosto/2025, no percentual de 3,03% (três vírgula zero três por cento), 
passando o valor 389,63 (trezentos e oitenta e nove reais e sessenta e três centavos). 
DATA DA ASSINATURA: 24/11/2025 – ADLIMARA REGINA RUIZ – Diretora do 
Departamento de Licitações e Contratos. 
 
 

EXTRATO DO 5 º TERMO ADITIVO  
CONTRATO Nº 341/2023 

PREGÃO Nº 100/2023 
OBJETO: Prestação de serviço de transporte escolar. 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE GUARAPUAVA.      
CONTRATO Nº:  341/2023. 
CONTRATADA: R. J. TARTERO. 
CNPJ N°: 17.196.358/0001-34. 
OBJETO DO ADITIVO – PRORROGAÇÃO E REAJUSTE. 
Com fulcro no Art. 106 e 107 ambos  da Lei Federal n° 14.133/2021, PRORROGA-SE o 
prazo de vigência do Contrato em epígrafe,  da data de 27/11/2025 à 17/07/2026. epígrafe, 
com base na no índice IGP-M/FGV do mês de Setembro/2024 à Agosto/2025, no percentual 
de 3,03% (três vírgula zero três por cento). 
DATA DA ASSINATURA: 24/11/2025 – ADLIMARA REGINA RUIZ – Diretora do 
Departamento de Licitações e Contratos. 

 
 

EXTRATO DO 6° TERMO ADITIVO CONTRATO N°340/2023 
PREGÃO ELETRÔNICO  N.º 100/2023 

OBJETO: Contratação de empresa para prestação de serviço de transporte escolar. 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARAPUAVA.       
CONTRATO N°: 340/2023. 
CONTRATADA: LEROY BLUN IONGBLOOD NETO TRANSPORTE. 
CNPJ: 11.461.137/0001-60. 
OBJETO DO ADITIVO - PRORROGAÇÃO E REAJUSTE:  
Com fulcro no Art. 106 e 107 ambos  da Lei Federal n° 14.133/2021, PRORROGA-SE o 
prazo de vigência do Contrato em epígrafe,  da data de 27/11/2025 à 17/07/2026. 
Com fundamentos no art. 136, inciso I da Lei Federal n° 14.133/2021, REAJUSTA-SE o 
valor  unitário do contrato em epígrafe com base no índice IGP-M  referente ao mês de 
setembro/2024 à agosto/2025 no percentual de 3,03% (três vírgula zero três por cento). 
 
 

MUNICÍPIO DE GUARAPUAVA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

Departamento de Licitações e Contratos 

DATA DA ASSINATURA: 25/11/2025 – ADLIMARA REGINA RUIZ – Diretora do 
Departamento  de Licitações e Contratos. 
 
 

EXTRATO DO 4° TERMO ADITIVO  
PREGÃO ELETRÔNICO  N° 100/2023 

OBJETO: Contratação de empresa para prestação de serviço de transporte escolar. 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARAPUAVA.       
CONTRATO N°: 342/2023. 
CONTRATADA: SADI TRANSPORTES LTDA. 
CNPJ: 35.607.884/0001-21. 
OBJETO DO ADITIVO - PRORROGAÇÃO E REAJUSTE.  
Com fulcro nos Art. 106 e 107 da Lei Federal n° 14.133/2021, PRORROGA-SE o prazo de 
vigência do Contrato em epígrafe, da data de 27/11/2025 à 17/07/2026. Com fulcro no Art. 
136 inciso I da Lei Federal n° 14.133/2021, REAJUSTA-SE o valor unitário do Contrato em 
epígrafe, com base no índice IGP-M do mês de Setembro/2024 à Agosto/2025 no percentual 
de 3,03% (três vírgula zero três por cento). 
DATA DA ASSINATURA: 24/11/2025 – ADLIMARA REGINA RUIZ – Diretora do 
Departamento de Licitações. 
 

   
  EXTRATO DO 5° TERMO ADITIVO AO  

INEXIGIBILIDADE Nº 36/2021 
OBJETO: Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de acolhimento 
institucional de 5 (cinco) internos. 
  CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE GUARAPUAVA. 
  CONTRATO Nº: 287/2021. 
CONTRATADA: LAR PEQUENO ACONCHEGO EIRELI - EPP. 
CNPJ: 01.565.814/0001-36. 
OBJETO DO ADITIVO –  DA PRORROGAÇÃO E REAJUSTE.  
Com fulcro no art. 57 inciso II da Lei Federal nº 8.666/1993 ,  Parecer Jurídico Referencial n° 
01/2021, prorroga-se o prazo de vigência do contrato em epígrafe, da data de 14/12/2025 à 
14/12/2026. Com fulcro no art. 65, §8 da lei 8.666/93 reajusta-se o valor do contrato em 
epígrafe,  com base no índice IGP-M, do mês de novembro/2024 à outubro/2025 , em um  
percentual de 0,92% (zero vírgula noventa e dois por cento). 
DATA DE ASSINATURA: 19/11/2025 – ADLIMARA REGINA RUIZ – Diretora do 
Departamento  de Licitações e Contratos.  
 

 
EXTRATO DO 21º TERMO ADITIVO  
PREGÃO PRESENCIAL Nº 268/2017 

OBJETO: Contratação de serviços de monitoramento de sistema eletrônico de segurança - 
Secretaria Municipal de Políticas Públicas para Mulheres. 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE GUARAPUAVA.   
CONTRATO Nº: 209/2021. 
CONTRATADA: ORSEGUPS SEGURANÇA E VIGILÂNCIA LTDA. 
CNPJ: 75.092.593/0001-62. 
OBJETO DO ADITIVO - DO REDIMENSIONAMENTO. 
Com fundamento no art.  65, inciso I, alínea “b” e §1º e 2º da Lei Federal nº 8.666/93,  
Parecer Jurídico n° 996/2025, acrescenta-se ao valor contratual o percentual de 4,89 % 
(Quatro vírgula oitenta e nove por cento). 
DATA DE ASSINATURA: 24/11/2025 – ADLIMARA REGINA RUIZ – Diretora de Licitações e 
Contratos. 
 

 
 

 

Gabinete do Prefeito 
Avenida Belo Horizonte 695 - Centro - CEP: 85.250-000 - Estado do Paraná 

Fone (42) 3141-2281 - CNPJ: 80.620.172/0001-05 email: gabprefeitontebas@gmail.com 
 

EXTRATO DE CREDENCIAMENTO  
DECORRENTE DO EDITAL CREDENCIAMENTO N° 017/2025 

 
Comunicamos por meio deste a inclusão de profissional em empresa credenciada ao edital Procedimento 
Licitatório nº 268/2025, elaborado pelo Edital de Credenciamento nº 017/2025 que tem por objeto 
"Credenciamento de empresas para prestar serviços médicos para realização de plantões em 
baixa e média complexidade, em escala de 12 horas no Hospital Municipal Dr. Antônio 
Pietrobon.” conforme tabela abaixo: 
 

ORDEM 
DA 

EMPRESA 

PROPONENTE PROFISSIONAIS INCLUIDOS 
PARA  

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
VINCULADOS 

SITUAÇÃO 
REFERENTE A 
HABILITAÇÃO 

PENDÊNCIAS SITUAÇÃO 
ATUAL DA 

PROPONENTE 

02 ELLA SERVIÇOS 
MÉDICOS LTDA – 

CNPJ: 
39.972.155/0001-25 

GESSICA CIOMBALO 
SPIGUEL RIBEIRO, 
 CRM/PR N° 45443 

APRESENTOU 
TODA 

DOCUMENTAÇÃO 
SOLICITADA 

NÃO HÁ CREDENCIADA 

 
Dê-se a publicação devida. 
 
Município de Nova Tebas, 01 de dezembro de 2025. 
 

 

 

 

 

 

 

_______________________________________________________ 
PEDRO LOURENÇO 

PREFEITO DO MUNICÍPIO DE NOVA TEBAS - PR 

PEDRO 
LOURENÇO

Assinado de forma digital 
por PEDRO LOURENÇO 
Dados: 2025.12.01 
15:14:48 -03'00'

 

Gabinete do Prefeito 
Avenida Belo Horizonte 695 - Centro - CEP: 85.250-000 - Estado do Paraná 

Fone (42) 3141-2281 - CNPJ: 80.620.172/0001-05 email: gabprefeitontebas@gmail.com 
 

EXTRATO DE CREDENCIAMENTO  
DECORRENTE DO EDITAL CREDENCIAMENTO N° 017/2025 

 
Comunicamos por meio deste a inclusão de profissional em empresa credenciada ao edital Procedimento 
Licitatório nº 268/2025, elaborado pelo Edital de Credenciamento nº 017/2025 que tem por objeto 
"Credenciamento de empresas para prestar serviços médicos para realização de plantões em 
baixa e média complexidade, em escala de 12 horas no Hospital Municipal Dr. Antônio 
Pietrobon.” conforme tabela abaixo: 
 

ORDEM 
DA 

EMPRESA 

PROPONENTE PROFISSIONAIS INCLUIDOS 
PARA  

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
VINCULADOS 

SITUAÇÃO 
REFERENTE A 
HABILITAÇÃO 

PENDÊNCIAS SITUAÇÃO 
ATUAL DA 

PROPONENTE 

03 JAHAL – JARDIM 
ALEGRE 

HOSPITALAR 
ADMINISTRADORA 

LTDA – CNPJ: 
10.696.038/0001-02 

ERNESTO SIQUEIRA JUNIOR, 
 CRM/PR N° 55522 

AUGUSTO BERTOLDO 
CRM/PR N° 50633 

APRESENTOU 
TODA 

DOCUMENTAÇÃO 
SOLICITADA 

NÃO HÁ CREDENCIADA 

 
Dê-se a publicação devida. 
 
Município de Nova Tebas, 01 de dezembro de 2025. 
 

 

 

 

 

 

 

_______________________________________________________ 
PEDRO LOURENÇO 

PREFEITO DO MUNICÍPIO DE NOVA TEBAS - PR 

PEDRO 
LOURENÇO

Assinado de forma 
digital por PEDRO 
LOURENÇO 
Dados: 2025.12.01 
15:24:43 -03'00'

 

Gabinete do Prefeito 
Avenida Belo Horizonte 695 - Centro - CEP: 85.250-000 - Estado do Paraná 

Fone (42) 3141-2281 - CNPJ: 80.620.172/0001-05 email: gabprefeitontebas@gmail.com 
 

EXTRATO DE CREDENCIAMENTO  
DECORRENTE DO EDITAL CREDENCIAMENTO N° 017/2025 

 
Comunicamos por meio deste a inclusão de profissional em empresa credenciada ao edital Procedimento 
Licitatório nº 268/2025, elaborado pelo Edital de Credenciamento nº 017/2025 que tem por objeto 
"CREDENCIAMENTO DE EMPRESAS PARA PRESTAR SERVIÇOS MÉDICOS PARA REALIZAÇÃO 
DE PLANTÕES EM BAIXA E MÉDIA COMPLEXIDADE, EM ESCALA DE 12 HORAS NO HOSPITAL 
MUNICIPAL DR. ANTÔNIO PIETROBON.” conforme tabela abaixo: 
 

ORDEM 
DA 

EMPRESA 

PROPONENTE PROFISSIONAIS INCLUIDOS 
PARA  

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
VINCULADOS 

SITUAÇÃO 
REFERENTE A 
HABILITAÇÃO 

PENDÊNCIAS SITUAÇÃO 
ATUAL DA 

PROPONENTE 

04 MOLETA E 
MOLETTA 
SERVIÇOS 

MÉDICOS LTDA – 
CNPJ: 08. 

735.504/0001-61 

JOSÉ MOLETA, 
 CRM/PR N° 11.782 

VANESSA GROTTA MOLETTA 
CRM/PR N° 39.164 

APRESENTOU 
TODA 

DOCUMENTAÇÃO 
SOLICITADA 

NÃO HÁ CREDENCIADA 

 
Dê-se a publicação devida. 
 
Município de Nova Tebas, 01 de dezembro de 2025. 
 

 

 

 

 

 

 

_______________________________________________________ 
PEDRO LOURENÇO 

PREFEITO DO MUNICÍPIO DE NOVA TEBAS - PR 

PEDRO 
LOURENÇO

Assinado de forma digital 
por PEDRO LOURENÇO 
Dados: 2025.12.01 
15:34:51 -03'00'


